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pAG 001ESTADO DO TOCANTINS 
' 'j( 

--.:.: PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTENARIO 

ãNTiH11lã-_..._
ORDEM DE PAGAMENTO 

REG.: 11876 

FICHA 0011 6 EMP. : 00002 DE 02/02/2015 O.P : 00002 DE' 20/04/2015 

Processo  018212015 LlQ.: 00002/2015 DE 20/04/2015 DPC 7339 

Deverà  ser pago a. VALOEIS NUNES GAMA 

CNPJ/CPF: 18.2 15238/0001-08 

Valo(  R $ 6.072.00  SEIS  Mil  E  SETENTA  E  DOIS  REAIS  x  x  x  x  x  x  x  x  x  x  x  x  x  x  x  x  x  x  x  x  x  x  x  x  x  x  x 

XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

HISTORICO 

EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER DESPESAS COM O 2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N 045/2013 CELEBRADO PELO 

MUNICIPIO DE CENTENARIO, QUE TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA O 

TRANSPORTE ESCOLAR 

BRUTO' 6.072,00 Oulros Proventos:  
Outros Descontos.  Líquido:  6072,00  

CLASSIFICAÇAO DA DESPESA MOVIMENTO DE CREDITO 

crassl t::açao programática.  12.361.0403  Valor do crédito'  30.360.00 
ProJeto/Atividade.  2.056  Saldo Anterior:  25668,00 
Elemento da  Despesa:  33.9039  Valor desta ap:  6072,00 
Fonte de Recursos  0030.40 000 Saldo Alual: 19.596,00 
DÉBITO; BANCO:  Banco do Brasil  S.A  C/C: 25 824-5 Num doe  1 

CENTENARIO, 20 de Abril de 2015 

EUDES DOMINGUES DE QUEIROZ WESLEY DA SILVA LIMA 
485.778.471-87 264.286.281-04 

Secretário de Finanças  Prefeito 
Recebi(emos)  a  Importància  de  R $ 6.072,00  SEIS  Mil  E  SETENTA  E  DOIS  REAIS  x  x  x x x x x x x x X x x x x 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

QUITAÇÃO ANEXA 
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Emissão de comprovantes 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

A CIDADE CRESCE COM A ESCOLHA CERTA 

MEMORANDO nO 002/2015 

Centenário - TO, 17 de Abril de 2015. 

ASSUNTO: Pagamento Rota do Transporte Escolar 
Ao Senhor Eudes Domingues de Queiroz 
Secretário de Finanças 
Centenário - TO. 

Tem a finalidade este de autorizar o pagamento de 
locomoção de veículos do transporte escolar referente ao 

de Março /2 015, conforme processo licitatório 
realizado, na modalidade Pregão Presencial de n° 
OOó/2015 aos senhores: José Guimarães Dias, Valdeis 
N unes Gama e José Lira Vieira Barbosa. Informamos que 
os prestadores de serviços trabalharam no mês em questão 
22 dias letivos. 

Ai.enciosamente, " C 
,"creUna M;.'de EduuçJo t ÚllttJra 

CPF n· BSO.662.21,UO 
Constancia avares  

Secretária de Educação  
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---.:.: PREFEITURA MUNiCIPAL DE CE NTENARIO 

ORDEM DE PAGAM ENTO 
REG -,,5-04 

FICHA: 0011E EMP. 00002 DE 02102/2015 O P .. 000 )1 DE 101031,01 5 

P10c:esso: 0181,,0 15 Lia.. 00001l2015lJE 10103/2015 OPC 73 9 

De',er' se' , aço a VAlOf.IS NU ES GAMA 

CNPJCPF '. _ 5238/0001·03 

"tur R 5 0' O"" O» QUATRO Mil E SEISCENTOS " NOVENTA DOI S REAIS x x x x x ;o:; ;.. x x x x x li li >. x x x x 

HISTÓRIC 

Er.1PENHO E:.!ITIOQ PARA OCORRER DESPESAS COM O 2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N 04512013 CELEBRADO PELO 

.Iú CIPIO DE CENTENARIO QUE TEM POR OBJETO A PRES AÇÃO DE SERViÇ O DE LOCAÇÃO DE VE1CUlO PARA O 
ESCOLAR 

RETENÇOES 

6?UíO 469200 0 1,;It 05 P rO'l.lftn !ús .  

Outroi Oe5ccn tC-s li QlJl do 4 692 .00  

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA MOVIMENTO DE CREDITO 

elaSS fic:.ação pfcgramallC<l 12.361 0403 Valor do cred 10 30360.00 
2 056 Sa ,do A llI te rK)f . 30360.00 

E emen ta da 3 3 90 39 V.3 l0 r aesla OP 4 92 00 
(,te de Recursos 0030 40000 Saldo Atua i 25 DO 

DEBITO SAN CO 8.an::o do Brasi l S A CIC 25 82. ·; Nl!r'l doe 1 

c TE NARIO, 10 de Marco d. 2015 

.___.___ __ ___ill! 
ElJDES DOMI NGUES DE OUE IROZ WESLE Y DA SI LVA LlIM 

485 778 47 1037 26' 
Sr:crelarlO de FlIlilrças P(eteilo 

:J unCO'idnC;J R 3 4 09200 QUAT RO M IL E SEíSCEI'CCS E NO E TA E DOIS REAIS x ,( x x )I" , , 
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QUITAÇÃO ANEXA 



NES TRANSPORTES  
Valdeis Nunes Gama 

(63) 9952-0104 
leRO E DUAL 

Insc, _ ' -------;?7T7---, -",O.:.. j, - ?Cj -____________________ NC V 
f"', 

1 a...e \ Estdd o --'--=---__--: 

dd OP1:kio - PRESTAÇÃO DE Sf,RVIÇO I 
' 'v ' 'i\." 9 '" iCl'... . . . . . .. ." ".... . " . . .. de 20 . . . .,:) 

; Qu",,' Unld , ,) D r5 c R!)VI I N A ç Ã o ; , Preç o U m t. Preç o Tota! 



10/03/2015 0909:06Entre contas correntes 

Debitado 

Agência 2094-X 
Con ta co rr ente 25824-5 PM CENTENARIO FUNDEB 40 

Creditado 

Agêncr a 1595-4 
C.;:J nla corrente 21749-2 VALDEIS NUNES GAMA 

Valor 4. 692.00 

Oal& Nesta data 

I ransaçéo regi strada como pendent e por ins uficiência de assina tura s. 

Pendênc ia número: 321609806. 

U,uátlO: J8104135 EUDES DOMINGUES DE QUEIROZ. 

MP5Jl3aill .bb.com .br /aapj /noti c,a.bb?token$es sao=9c6a790bda7ffdb68de92ab646c22751&codMenus=6216,6566 .6825&codNoticia=O 
1/1 



10/03/21n5 BANCO DO BRASIL 10:23: 2.4 
G9492e94 ' SEGUNDA VIA 13335 

COM PROVANTE DE TRANSFERENCIA  
DE CON TA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE  

CLIEN TE ; CENTENARIO FUNDEB 413 
AGENCIA: Zi394-X CONTA; 25,624-5 

DATA DA tRANSFERENCIA 18/93/21315 
lXlCUKE-Nr O 661.595,888.921,749 

V,"l.LOR tOTAl 4.692.90 
PARA : 

(liENIE : NUNES GAMA 
AGENCIA ; 1'595-4 CONTA: 21.749-2 
M . 662.e94 .eee.e2S.824 

F.93C. 6DC.D70.381.2A0 

tmps :/laapj.to com .br/aapj/notida.bb?tokenSessao:::Oc5883c7139bb80946ed999a207 e9565&cooMenus =6216,6388,645O&codNotici a= O 
S/9 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CENTENÁRIO 
A CIDADE CRESCE COM A ESCOLHA CERTA 

MEMORANDO nO 00112015 

Centenário - TO, 09 de Março de 2015. 

ASSUNTO: Pagamento Rota do Transporte Escolar 
Ao Senhor Eudes Domingues de Queiroz 
Secretário de Finanças 
Centenário - TO. 

Tem a finalidade este de autorizar o pagamento de 
locomoção de veículos do transporte escolar referente ao 
mês de Fevereiro/2015, conforme processo licitatório 
realizado, na modalidade Pregão Presencial de n° 
006/2013 aos senhores: José Guimarães Dias, Valdeis 
Nunes Gama e José Lira Vieira Barbosa. Informamos que 
os prestadores de serviços trabalharam no mês em questão 
17 dias letivos. 

Atenciosamente, 

Constânc· ltc;afrigues Tavares  
Secretária unicipal de Educação  

Constância Rodrigues Tavares 
Setretária MuI. de Educação !Ú,1tur.!  

CPF n' 850.662.221·20  
Dec. N' 121/2013  
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• 'K DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTENARIO 
.__..._....

-EMPENHO-
Exerci cio 2015 Proc: 018212015 Ficha : 0116 Num.Emp: 000212015 

Unidade Orçamentaria. : FUNDEB Código' 06.02 

Intit ul açao da Despe sa . manutenção da FUNDES 40% Cõdlgo : 2056 

Class ifi cação da Despesa Saldo Anterior Imponânc la Sa ldo Atua l 

12 361 0403.2 056 3.3.90.39. 14 110138,40 30.360,00 79.778,40 

LOCACAO BE NS MOVEIS. OUTRAS NATU 

Pro c lIcitatório' Modalidade ' 99 NÃO SE APLICA LI CITAÇÃ O 

Credor.. . VALDEIS NUNES GAMA ORDINÁRIO 

CNPJ/CPF.18.215238/0001-08 

Cidade: CE NTENARIO - TO RG - 07339 

Va I o r R S T R I N T A M I L E T R E ZEN TOS E S E S SE N T A R E A I S x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

XX XX X XX XXXXXXX X XXXXXXX XX XXXXXX 

VAL TOTAL 

,EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER DESPE SAS COM O 2 TERMO ADITIVO AO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

30360,00 

C ON TRATO DE N 045 / 2013 CELEBRADO PELO MU NIC IPIO DE CENTENARIO, 

QUE TEM POR OBJETO A PRE S TAÇÃO DE SERViÇO DE LO CA ÇÃ O DE VEICULOS 

PARA O TRANSPORTE ESCOLAR 

/! /J/J 
Fonle deVI .7} DATA DA EMI SSÃO: 02/0212015 

',cJ1 .li/,:f .• IV 
DA COSTA RAIMUNDOOE ACOSTA INESLEY DA SILVA LIMA 

C F 039.320.821-41 CPF: 071 .126. 531-34 CPF. 264286.281-04 
( EMITENTE Secretária de Adm inistração e Plan ejamen Prefeito 

\ 

DECLARO QUE A DESPESA SATISFAZ AS EXIGÊNCIAS DOS ART.16 E 17 DA LC. 101/2000. 

LUCILENE AGUIAR PEGNORATIO 

978 .800.861-53 

Diretor Controle Interno 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTENARIO 
CunEN ÀRlO
"- -' ''. - '' .' 

- PRÉ EMPENHO - 
Exercicio: 2015 Proc: 0182/2015 Ficha" 0113 Num Emp 0002/20 15  

Unidad e Orçame ntarl3 .: FUNDEB Código' 06.02  

tntJ!u lação da Despesa manutenção da FUNDEB 40% Código 2056  

C:BSSJficaçãO Cla. Despes a Fonte 
1236 \.0403.2 056 3.3903914 0030.40000 

LOCACAO BENS MOVEIS. OUTRAS NATU 

Proe lIcit,tórlo ' Modalidade: 99 NÃO SE APLICA LICITAÇÃO 

Credor .. VALDEIS NUNES GAMA ORDINÁRIO 

CNPJ/CPF: 18215238/0001-08 

Cidade. CENTENARIO - TO RG - 07339 

Va l o r RS TRI NTA Mil E TREZENTOS E S ESSENTA REA IS x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 
),. X X )(XXXXX X X x xxx xxxx xx x x xxx x xx x 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VAL TOTAL 

OI EMPENHO EMITIDO PARA O CO RRER DESPE SA S COM O 2 TERMO A DtTI VO AO 

CONTRATO DE N 045/2013 CELEBRADO PELO MUNtCIPIO DE CENTENAR I O . 

O UE TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE LOCAÇÃO DE VE ICULOS 

PARA O TRAN SPORTE ESCOLAR. 

30.360.00 

Font e de Recu rso ' 0030.40.000 - FUNDEB 

í 
JOAO JUNIOR  

CPF  

\,111 eNTE"  

RAtMUNDA BESERAA-tOSTA  

CPF: 071 .126 531-34  

Secreta ria de Administração e Plane jamen 

DECLARO QUE A DESPESA SATtSFAZ AS EXIGÊNCIAS DOS ART.16 E 17 DA LC. 101/2000. 

DATA DA 

\tV 
WESLEY DA StLVA LIMA  

CPF: 264.286 281 -04  

Prefe ito 

LUCtLENE AGUIAR PEGNORATIO 

978.800.861-53 

Diret or Contr ole Intern o 
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, 'j( ESTADO DO TOCANTINS PÀG.OOl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTENARIO 
G.mhlc 
._- - DEPARTAMENTO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

SOLICITAÇÃO N' 03860 

STATUS: PENDENTE 
DATA 02/02/2015 
DOCUMENTO. 
TIPO COMPRA' SERViÇO 

Just ificativa : 
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DO 2' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 045/2013 
CELEBRADO PELO MUNICIPIO DE CENTENARIO E POR 

OUTRO LADO A EMPRESA VALDEIS NUNES GAMA, QUE TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 
DE LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA 

TRANSPORTE ESCOLAR 

Venho através desta solicitar a aorovacão oara compra dos itens esoecificados abaixo . 

ITEM 

00001 

QUANTIDADE 

SOLICITADA APROVADA 

1.0000 0 ,0000 

UN 

SV 

DESCRiÇÃO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 00 TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N' 045/2013 

CELEBRADO PELO MUNICIPIQ DE CENTENARIO e POR 
OUTRO LADO 
EMPRESA VAlOEI$ NUNES GAMA. QUE 
08JETO A PRESTACÃO 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE velCUlOS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR 

A 
TEM POR 

DE 

VALOR 

ESTIMADO 

0,0000 

TOTAL 

C.OOOO 

0 ,0000 

CONSTANCIA RODRIGUES TAVARES EUDES DOMINGUES DE QUEIROZ 
CPF:850.662.221·20 CPF:485.778.471·87 

Responsável. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO Secretario de Finanças 

fi le :/1/C:lU sers/Cl iente/ A p p Data/LocallT empll mprime.h tm1 24/02/2015 



OOGPREFEITURA MUNICIPAL DE 

CENTENÁRIO 
A CIDADE CRESCE COM A ESCOLHA CERTA 

MEMORANDO INTERNO 

Da Secretaria de Educação 

Para Controle Interno 

ASSUNTO: SOLICITA INFORMAÇÕES SOBRE DOTAÇÃO 
ORÇAMENT ÁRIA 

RefLocação mensalde veículos, tipo Kombi (perua). 

Prezado Senhor, 

Com vistas à abertura de processo licitatório paraLocação 
mensalde veículos, tipo Kombi (perua), ano não inferior a 2008, visando 
o atendimento de alunos das Escolas Municipaisdo Ensino 
Fundamental, zona rural do Município de Centenário-TO, de acordo com 
a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, para o fechamento 
do Calendário Escolar 2015. 

CENTENÁRIO - TO, 16 de Julho de 2015. 

Atenciosamente, 

Constância 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CENTENÁRIO 
A CIDADE CRESCE COM A ESCOLHA CERTA 

CERTIDÃO DE EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CERTIDÃO 

Eu, JOAO PORFIRIO DA COSTA, prestador de serviço na qualidade de 
Contador, CRC!TO nO. 1456!T0, consoante despacho recebido e 
disposições gerais, especialmente do art. 14 da Lei nO. 8.666/93 e 60 da 

- Lei nO. 4.320/64 CERTIFICO, para os devidos fins de provas , que a 
despesa paraLocação mensalde veículos, tipo Kombi (perua) , sob a 
funcional programática nO 12.361.0403.2.056.3 .3.90.36 ou 3.3 .90.39 
Manutenção dos serviços do Fundeb 40%. 

A presente certidão confirma a existência de dotação orçamentária 
e a reserva de valores orçamentários; a emissão do Decreto de 
Suplementação só ocorre quando emitido o documento de empenho. 
Por ser verdade, firmo o presente em duas vias de igual teor e formará 
um só efeito. 

CENTENÁRIO - TO , 16 de Julhode 2015. 

\ 

JOAO PO F 10 A COSTA 
CONTADO 

CPF43 1 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 00 ::>

CENTENÁRIO 
A CIDADE CRESCE COM A ESCOLHA CERTA 

CERTIDÃO DE EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CERTIDÃO 

Eu, LUCILENE AGUIAR PEGNORATTO, prestadora de serviço na  
qualidade de Diretora de Controle Interno, consoante despacho recebido  
e disposições gerais, especialmente do art. 14 da Lei nO 8.666/93 e 60  

- da Lei nO. 4.320/64 CERTIFICO, para os devidos fins de provas, que a 
despesa paraLocação mensalde veículos, tipo Kombi (perua) ,sob a 
funcional programática nO 12.361.0403.2.0563.3.9036 ou 3.3.90.39 
Manutenção dos serviços do Fundeb 40%. 

A presente certidão confirma a existência de dotação orçamentária  
e a reserva de valores orçamentários; a emissão do Decreto de  
Suplementação só ocorre quando emitido o documento de empenho.  
Por ser verdade , firmo o presente em duas vias de Igual teor e formará  
um só efeito  

CENTENÁRIO - TO , 16 de Julho de 2015. 

LUCILENE 
Chefe do controie interno 



00;1  
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CENTENÁ RI O  
A CIDADE CRESCE COM A ESCOLHA CERTA 

MEMORANDO INTERNO 

Da: Secretaria de Educação 

Para: Prefeito Municipal 

ASSUNTO: SOLICITA ABERTURA DE PROCEDIMENTO LlCITATÓRIO 

.'_, Ref: paraLocação mensalde veículos, tipo Kombi (perua). 

Senhor Prefeito, 

Comunicamos a Vossa Excelência da necessidade de 
adquirir Locação mensalde veículos, tipo Kombi (perua), ano não inferior 
a 2008, visando o atendimento de alunos das Escolas Municipaisdo 
Ensino Fundamental, zona rural do Município de Centenário -TO, de 
acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, para o 
fechamento do Calendário Escolar 2015. 

Outrossim , informamos a Vossa Excelência, que existem 
previsões orçamentárias e financeiras, suficientes dentro do orçamento 
vigente, capazes de assegurar os recursos para tal aquisição , conforme 
certidão de autoria do Departamento de Controle Interno e Contabilidade 
Geral. 

No aguardo das providencias a serem tomadas por Vossa 
Excelência, renovamos votos da mais alta estima e apreço. 

CENTENÁRIO - TO, 16 de Julho de 2015. 

Atenciosamente, 

, 
Constância Rodrig es Ta ares  

Secretária deEducação  



010 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
T 

CENTENARIO 
A CIDADE CRESCE COM A ESCOLHA CERTA 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

Autorizo , com fundamento no art. 38, da Lei 
Federal nO 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, 
a abertura de processo licitatório, legalmente formalizado, para Locação 
mensalde veículos, tipo Kombi (perua), ano não inferior a 2008, visando 
o atendimento de alunos das Escolas Municipaisdo Ensino 
Fundamental, zona rural do Município de Centenário-TO, de acordo com 
a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, para o fechamento 
do Calendário Escolar 2015. 

DETERMINO 

Seja iniciado o devido processo legal, com fulcro 
no que preconiza o art. 38, e incisos da Lei Federal nO 8.666/93, 
obedecidas às formalidades legais. 

Ao Pregoeiro Oficial para cumprimento. 

Após vistas, ao assessor Jurídico para emissão 
do parecer respectivo, nos termos do Parágrafo único, do art. 38, da Lei 
8.666/93. 

Cumpra-se 

CENTENÁRIO - TO, 16 de Julho 2015. 

Lima 
Prefeito Municipal de Centenário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CENTENÁRIO 
A CIDADE CRESCE COM A ESCOLHA CERTA 

PREGAOP 

PREFEIT RA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO - TO 
PRFGÃO PRESENCIAL N° 020/2015 
MODALIDADE: pregão presencial 
TIPO : menor preço por lote 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário 
INTERESSADO: Prefeitura Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: Elemento: 3.3.90.36 ou 3.3.90.39 Manutenção dos Serviços do 
Fundeb 40%. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 14hOOmin DO DIA 10/08/20 15. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 13hOOmin HORAS DO DIA 10107/20 15. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14hOOmin HORAS DO DIA 10/08/2015 . 

1..PREÂMBm.O . 
l.1.A PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTENARIOfTO, POR MEIO DO PREGOEIRO 
E SUA EQUIPE APOIO, designado pelo Decreto Municipal nO 29/2015, de 08 de abril de 2015, 
toma público que fará realizar, em sessão públi ca, na Sala de Sessões de Licitações da Prefeitura 
Municipal, situada na Avenida Ulisses Guimarães, n.o 390, centro, li citação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, destinada a selecionar proposta 
mais \"untajosa, para eventual contratação do objeto especificado no Anexo II deste Edital. 
A Licitação será regida pelo Decreto Municipal nO 045 /2007, pela Lei n08.666, e 21 de junho de 
1993, com as alterações da Lei nO 8.883 /94, pela Lei 10.520102, e as demais cláusulas e condições 
constantes deste Edital. 
1.2. :-.la hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato superveniente que impeça a 
reali zação da sessão pública na data prevista, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 

no mesmo Jocal e horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário. 

;1.-
O presente pregão presencial será reallLiiUlJ ica, na sede da prefeitura municipal, 

no dia 10 de agosto de2015, às 14h. 

3. DO _ ........ ..,.;, ....... ....  
3.1. Locação mensal de veiculos, tipo Kombi (perua), ano não inferior a 2008, visando o 
atendimento de alunos das Escolas Municipais do Ensino Fundamental, zona rural do Município de 
Centenário-TO, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, para o 
fechamento do Calendário Escolar 2015. 
3.2. Da Contratação dos serviços acima descriminados, serão 03 (três) veículos, com capacidade 
para transportar entre 08 (oito) a I I (onze) pessoas. 

A\ enid:l Ul isses Guimarães, n0390, Centro, CEP 77.723-000, Centenário - TO, Tel 63 3420·1119, ../i
Email prefcentenario@gmail.com :-4 

I 
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3.3. Para a rota OI, o veículo percorrerá em média 120 (cento e vinte) quilômetros diários. Para a 
rota 02, o veículo percorrerá em média 188 (cento e oitenta e oito) quilômetros diários. Para a rota 
03, o veiculo percorrerá em média 150 (cento e cinquenta) quilômetros diários. Conforme mapas 
em anexo a este edital e de acordo com o roteiro da Secretaria Municipal de Educação. 
3.4. Integram este Edital todos os seus Anexos 
3.5. As quantidades descritas são estimativas e visam o fornecimento no período solicitado, 
conforme especificações, quantitativos e rotinas descritas no Anexo lI, partes integrantes deste 
edital, independente de transcrição. 
3.6. Integram este Edital todos os seus Anexos 

. ' ÃO ,'. 4. DAS ÇOND.IÕÉS D . ' 
4.1. Poderão participar deste Pregão as empresas do ramo pertinente ao objeto licitado que  
atenderem a todas as exigências, legalmente constituídas e que satisfaçam as exigências fixadas  
neste edital e apresente os documentos nele exigidos, inclusive quanto à documentação, Edital e  
seus anexos.  
4.1.1. É recomendada a leitura integral deste Edital e seus Anexos, uma vez que a sua  
inobscrvància, principalmente no que diz respeito à documentação exigida e à apresentação da  
proposta, poderá acarretar respectivamente a inabilitação e a desclassificação da licitante.  
4.2.A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste Edital  
e seus Anexos e Leis aplicáveis.  
4.3. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de  
suas propostas, sendo que a municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses  
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
4.4. É vedada a participação de empresa:  
a) em recuperação judicial ou extrajudicial, concordatária ou em processo de falência, sob concurso  
de credores, em dissolução ou em liquidação;  
b) declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera de Governo da Federação e,  
caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo  
único da Lei Federal 8.666/93 ;  
c) suspensa de licitar junto ao SICAF - Sistema Integrado de Cadastro de Furnecedores - ou  
qualquer outro mantido pela Administração Pública desta jurisdição;  
d) rewlida em consórcio ou coligação;  
e) c jossócios, diretores, representantes ou procuradores pertençam, simultaneamente, a mais de  
uma empresa licitante;  
f) estrangeiras que não funcionem no País;  
4.5.0 s impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena  
de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.  

,5. DA AOE .DQ, CRE. .... ..,..
5.1. \i o dia 10 de agosto de 2015, às l4hOOmin, a empresa licitante deverá apresentar um 
representante para credenciamento, MUNIDO DE CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU 
CONTRATO SOCIAL, sendo recomendável sua presença com 15 (quinze) minutos de 
antecedência em relação ao horário previsto para a sua abertura, nas formas abaixo: 

Avenida Ulisses Guimarães, n0390, Centro, CEP 77.723-000 , Centenário - TO, Tel 63 3420-1119,  
Email prefcentenario@gmail.com  
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a) tratando-se de titular, diretor, sócio ou gerente, munido de instrumento que lhe confira poderes 
expressos para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, devendo 
identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente com foto; 
b) se representante legal, deverá apresentar procuração por instrumento público ou particular, da 
qual deverá constar ainda a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública, com 
firma reconhecida em cartório, acompanhados do ato constitutivo da empresa, que comprove a 
legitimidade do outorgante. Obrigatória a apresentação de documento de identidade ou outro 
documento equivalente com foto. 
5.2. Todas as licitantes deverão apresentar perante a Equipe de Apoio, antes da entrega dos 
envelopes, a Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 
instrumento convocatório - Anexo I. 
5.3. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar 
procuração para o credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas 
invalida o documento para os fins desteprocedimento licitatório. 
5.4. Nesta fase, se for o caso, a licitante deverá apresentar a Declaração de que a empresa está 
enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo III), de acordo com a Lei 
Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006, para usufruir das prerrogativas legais. 
5.5. Somente as licitantes que tiverem credenciado representante, na forma do subitem 5.1, terão 
poderes para usar a palavra na sessão, apresentar lances de preços, bem como manifestar-se após a 
declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões da 
Comissão, assinar documentos e ata, onde estará registrada todos os atos relevantes da sessão, e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame, em nome da Proponente. 
5.6. Licitante ou representante de licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á 
que tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro. 
5.7. O agente que fizer parte do quadro societário, diretoria ou administração de uma licitante e 
estiver representando outrasujeitará ambas as licitantes às sanções do item 24, sem prejuízos de 
demais responsabilizações pessoais, em especialse a conduta configurar crime de licitação. 
5.8. Cada credenciado, ainda que munido de procuração, poderá representar apenas uma empresa  
licitante, sob pena de exclusão sumária das representadas do certame.  
5.9. O representante credenciado que, por força maior, ausentar-se da sessão do pregão poderá 
nomear outrem com poderes para lhe representar, desde que seu documento de credenciamento lhe 
dê poderes para substabelecer. Uma vez designado seu substituto, fica vedado o seu retorno. 
5.10. Quando a licitante não credenciar um representante, ficará excluída da etapa de lances verbais  
e mantido o preço constante da proposta escrita, para efeito de ordenação e apuração do menor  
preço.  
5.11. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a  
participação de outras Proponentes.  

6.1. As licitantes deverão entregar ao pregoeiro dois envelopes, devidamente fechados e 
indevassáveis, na sessão pública de abertura do certame, com os seguintes dizeres na parte externa e 
frontal: 

"'.,''./l,J,/Avenida Ulisses Guimarães, n0390, Centro, CEP 77.723-000, Centenário - TO, Tel 63 3420-1119, 
Email prefcentenario@gmail.com ji. 
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"DOCllMll4'nPS DE 
HABILITAÇÃ.O" 

Preg.lio Presencial nO. 5 
@.azão Social da Proponente1 CNPJ) 

_ 
7.1. As licitantes devem levar em consideração, na elaboração de sua proposta de preços, que a 
satisfação do objeto desta licitação fica condicionada à emissão de "Nota de Empenho" pela 
contratante, sendo que, para isso, a licitante é a responsável única por todas as despesas de 
transporte, tributos e quaisquer outras que recaírem sobre o objeto, inclusive as posteriores advindas 
da execução do serviço objeto desta li citação. 
7.2. A proposta deverá ser redigida em 01 (uma) via,conforme modelo do Anexo IV ,contendo, a 
descrição do objeto, valor unitário e total com preços expressos em moeda corrente nacional, 
utilizando apenas duas casas decimais, em algarismo e por extenso; conter, de forma clara e 
inequívoca, as especificações detalhadas do objeto proposto na conformidade do Anexo IIe demais 
especificações que permitam aferir com precisão o solicitado em Edital, estando impressa em papel 
timbrarlo ou editorada por computador, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas 
de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, datada, 
assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da proponente, apresentando, ainda, a 
indicação do número deste pregão, dia e hora de sua realização. 
7.3. A proponente deverá indicar a Razão Social, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, número da Conta Corrente e da Agência no 
qual serão depositados os pagamentos se a licitante sagrar-se vencedora do certame. 
7.4.0 prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura da sessão. Caso o prazo de que trata este subi tem não esteja expressamente indicado na 
proposta, esta será entendida como válida por 60 (sessenta) dias. 
7.4.1. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Prefeitura, poderá ser 
solicitada prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
7.5. A proposta deverá conter a declaração de que a licitante assume perante ao município o 
compromisso executar os serviços de acordo com o prevísto no termo de referência. 
7.5.1. O prazo previsto para PAGAMENTO é de 30 (trinta) dias após o atesto do servidor 
responsável pela gestão do contrato, conforme o item 22. 
7.6. o preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir 
com a prestação do servi ço, tais como, impostos, taxas, encargos, enfim, todos os custos diretos e 
indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado, inclusive os decorrentes de 
manutenção necessária à perfeita execução do serviço, se for o caso. 
7.7. As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas quanto a  
erros, os quais poderão ser corrigidos pelo pregoeiro da seguinte forma:  
a) discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso;  

Avenida Ulisses Guimarães, n0390, Centro, CEP 77.723-000, Centenário - TO, Tel63 3420-1119, 
Email prefcentenario@gmail.com 
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b) enos de transcrição das quantidades previsLas, mantém-se o preço unitário e conige-se a  
quantidade e o preço total;  
c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, mantém-se o preço  
unitário e a quantidade, retificando o preço total;  
d) erro de adição, mantêm-se as parcelas corretas e retifica-se a soma.  
7.8. O valor tOLal da proposta poderá ser ajustado/retificado pelo Pregoeiro em conformidade com 
os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá O total da proposta. 
7.9.Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde que não 
contigure alteração da mesma. 
7.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos a esse ou qualquer outro título, devendo o serviço ser prestado sem ônus adicionais. 
7.11. VeIificando-se no curso da análise das proposLas o descumprimento de qualquer requisito 
exi gido neste edital e seus anexos, e desde que não se possa utilizar o disposto no item 7.9, a 
proposta será desclassificada. 
7.12. A licitante que desejar desistir da proposta apresentada deverá fazê-lo antes da etapa de 
lances, com pedido justificado e decisão motivada do Pregoeiro. 

8.1. Encerrada a etapa competitiva de cada item e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá a 
abertura do envelope contendo os documentos de habilitação do licitante que tiver apresentado a 
melhor proposta, para verifi cação do atendimento das condições fixadas neste instrumento, que 
poderá ser mediante apresentação de: 

8.1.1 - Declaração relacionadas no Anexo VII; 

8.1.2 - Documentação relacionada no Anexo VI; 

8.3. Os documentos exigidos, conforrne o artigo 32 da Lei 8.666/1993, deverão ser apresentados em 
original ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada 
em cartório competente, ou pelo Pregoeiro ou por servidor da Equipe de Apoio. Quando a li citante 
optar por autenticar sua documentação na Prefeitura Municipal deverá fazê-lo antes da sessão 
pública da licitação . 
8.4.Toda a documentação deverá ser apresentada em nome do estabelecimento da li citante, ou seja, 
se matriz, documentos da matriz, se filial, documentos da filial, salvo aqueles que somente são 
emitidos em nome da matriz. 
8.5. Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor somente 
serão válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, dentro dos 60(sessenLa) dias anteriores 
à da!3 fix ada para O recebimento dos envelopes. 

__
9.1. Declarada a abertura da sessão pelo pregoeiro, não mais serão admitidas novas proponentes, 
dando·se início ao recebimento dos envelopes pelas proponentes credenciadas, salvo autorização do 
pregoeIro. 

Avenida Uli sses Guimarães, n0390, Centro, CEP 77.723-000, Centenário - TO, Tel 63 3420-1119, 
Email prefcentenario@gmaiJ.com 
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9.2. Estando de posse da relação das licitantes credenciadas, o pregoeiro fará divulgação verbal das 
interessadas, dando-se inÍCio ao recebimento dos envelopes I - "Proposta de Preços" e 2 
"Documentos de  Habilitação", sendo que as proponentes credenciadas poderão ofertar lances 
durante a sessão do Pregão. 
9.3. A sessão do pregão será contínua, podendo ser suspensa para diligências e/ou interrupções que 
se lizerem necessárias, ficando as licitantes convocadas para reinício da  sessão no dia e horário 
subse<.jüente detenninado na sessão pelo pregoeiro. 

10.1. Abeltos os envelopes  contendo as propostas de  descontos, será feita  conferência de sua  
confonnidade com as exigências do Edital e posterior rubrica pelo Pregoeiro,  Equipe de Apoio e  
licitantes.  
10.2. Cumprido o subitem 10.1 serão desclassificadas as propostas que:  
a)forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos, bem como a qualquer  
dispositivo legal vigente.  
b)  apresentarem valores simbólicas,  irrisórias ou de valor  zero, excessivos ou  manifestamente  
inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através  
de documentação, comprovando que os custos são coerentes com os de mercado.  
c) apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou oferta de vantagem baseada na  
proposta das demais licitantes.  
10.3. Para fins de Classificação das propostas, será considerado o MENOR VALOR.  
10.4.Para fins  de  classificação das  propostas, para as  proponentes participarem da  fase dos  
lancesverbais, o  pregoeiro classifi cará o  autor  da proposta de  menor valor  no  lote  e  aqueles  
quetenham apresentado propostas em valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento) à  
proposta de menor valor.  
10.5. Caso não haja pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no subitem 10.4, serão  
classificadas as propostas subseqüentes que apresentarem o menor preço, até o máximo de 03 (três),  
qualquer que tenham sido os preços apresentados.  
10.6.  Na  ocorrência de  empate  dentre as  classificadas para participarem dos  lances verbais  
confoffile subitem 10.4 e  10.5,a ordem de classificação para esses lances será definida através de  
sorteio, independentemente do número de licitantes.  

11. DOS.LA.1'i(C  S '\  I AI  .  > '. - " ..  

11.1'.  classificadas e presentes na sessão será dada a  'oportunidade para disputa por  
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescente, a partir do autor da proposta  
classificada de maior preço.  
11.2. A  desistência em  apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na  
exc!u,ão do li citante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo  
l icitante, para efeito de posterior ordenação das propostas.  
11.3.  aso não realizem lances verbais, será verficada a confonnidade entre a proposta escrita de  
men(\ ]'  preço e  valor estimado da contratação. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a  
todos os temlOS do edital e que seu preço seja compatível com os valores praticados no mercado,  
esta poderá ser aceita.  

Avenida Ulisses Guimarães, n0390, Centro, CEP 77.723000, Centenário  TO, Tel63 3420111 9, 
Email prefcentenario@gmail.com 
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11.4. Se duas ou  mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, se  
classifi cará os licitantes por sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances,  
1J.5.]\'0  intuito de dar celeridade aos lances, evitandose dispêndio de tempo e diálogo protelatório  
na sessão ,  todos os representantes serão convidados a permanecer no  recinto da sessão com seus  
aparelhos celulares no  modo silencioso, podendo utilizálos, a critério do  pregoeiro. somente em  
caso de contatar com a empresa a qual representa. obedecido o subitem 11,6 deste Edital.  
11.6. O  tempo para apresentação de  lances será  de  03  (três) minutos. quando não cumprido  
considerarseá. para fim  de julgamento. o lance anterior. resultando. desta forma, na desistência de  
ofertar novo lance.  
11.7. A  desistência em apresentar lance verbal implicará exclusão da licitante da etapa de lances  
verbais e manutenção do último valor apresentado, para efeito de ordenação das propostas,  
11.8. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o que definirá a  
seqüência dos lances seguintes.  
11.9. O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação da oferta de  lances  
verbais. na forma do subitem 11.7, caso a proponente vencedora seja inabilitada. observada a ordem  
de classificação.  
11.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitandose a proponente desistente às  
penalidades cabíveis.  
11.11. Caso haja apenas uma proposta válida.  o  pregoeiro poderá negociar diretamente com a  
proponente para que seja obtido melhor preço.  
11.J2.Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas. exclusivamentepela  
forma estabelecida no critério de julgamento.  

n  ,ClUTÉJlUO D .ju  t . 

12.1. No  critério de julgamento das propostas, considerarseá vencedora aquela que. tendo sido 
classificada, estiver de acordo com os  termos deste Edital e seus Anexos. e ofertar o  MENOR 
VA LOR. 
12.2. O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira 
classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 
12.3. Sendo aceitável a  oferta, será verificado o  atendimento das condições habilitatórias pela 
licit ante que a tiver formulado. 
12.4. Constatado o atendimento pleno das exigências habilitatórias, será adjudicada á proponente 
vencedora o objeto deste Edital pelo pregoeiro. 
12.5. Se a Proponente não atender as exigências  habilitatórias, o pregoeiro negociará diretamente 
com a  outra  licitante  melhor classificada, e  assim sucessivamente, verificando os  respectivos 
documentos de habilitação, até declarar uma vencedora. 
12.6.Após  declarada a  licitante  vencedora, o  pregoeiro poderá negociar diretamente com  a 
proponente para obtenção de melhor preço. 
12.7,Os envelopes das demais proponentes ficarão de posse da Administração por um período de 30 
(trinta) dias, que os disponibilizará após o atendimento do objeto. Após esse prazo, caso os referidos 
envelopes não sejam retirados por seus proprietários, serão incinerados. 

. . 
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12.8. Da sessão, lavrarseà Ata Circunstancial, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, 
devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo pregoeiro e Equipe de Apoio e, as li citantes presentes 
que desejarem fazêIa . 

13.  DO  ÀS  MfGROEMPRE AS  E  EMPRl):SAS  DE 
PEQUENO  ORTE  ______

13.1  Encerrada a etapa de lances, classificandose em primeiro lugar empresa de grande ou médio 
pone, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar l23, conforme segue : 
13.1.1  Identificarseão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno pone 
que se encontrem até 5% (cinco por cento)superiores à primeira classificada desde que esta também 
não seja microempresa ou empresa de pequeno porte; 
13.1.2  A  microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior  àquela classificada em primeiro lugar,  no  prazo de 3  (três) minutos 
controlados pelo Pregoeiro, situação em que passará à condição de primeira colocada; 
13.1.3  Não ocorrendo a adjudicação do objeto à microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
fonna do  subi tem anterior, serão convocadas as remanescentes na ordem de classificação que se 
enquadrem no subi tem 13.1.l, para o exercício do mesmo direito; 
13.1.4  Na hipótese de não ser adjudicado o objeto à microempresa ou empresa de pequeno porte 
enquadrada no subitem l3.1.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
classificada em primeiro lugar. 
13.2  No  caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e  empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no  subitem 13.1.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
13.3  A  regularidade fiscal da microempresa e da empresa de pequeno porte só será exigida para 
efeito  de contratação, que se dará com a emissão da nota de empenho e/ou assinatura do contrato, 
mas a  mesma deverá apresentar toda  documentação exigida para efeito  de  comprovação da 
regularidade fiscal na fase de habilitação, mesmo que esta apresente restrição. 
13.4   À microempresa ou  empresa de  pequeno porte que  esteja com  alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal  no ato da contratação será assegurado o prazo de 05  (cinco) 
dias úteis,  a contar da declaração da vencedora pelo Pregoeiro, prorrogáveis por igual período, a 
requerimento  da  interessada e  a  critério  da  Administração Pública,  para  regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positi vas com efeito de certidão negativa. 
13.5  A nãoregularização no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à  
contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis,  sendo facultado à  Prefeitura Municipal  
convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação.  
13.6  .  Na  hipótese da  não  contratação nos termos previstos no  art.  44  da Lei  Complementar  
nOI 23/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora.  

I± DOS,J.lli    '  '''  J
14.1.  Declarada a vencedora, qualquer licitante, de imediato e motivadamente, poderá manifestar a  .  I. 
intenção de recorrer, que será registrada resumidamente em ata, quando lhe será concedido o prazo  
de 03 (três) dias para a apresentação das razões do reClliSO, ficando as demais li citantes desde logo  
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intimadas para apresentar as contrarazões, em igual  prazo, que começará a correr do  término do 
prazo da recorrente, sendolhes assegurada vista imediata do processo. A  falta de manifestação, na 
sessão, importará decadência do direito de recurso. 
14.2. O recurso deverá ser dirigido ao Prefeito Municipal. 
14.3. A  licitante poderá também apresentar as razões de recurso no ato do Pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva ata, ficando as demais li citantes desde logo intimadas a apresentar 
contrarazões no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendolhes assegurada vista 
imediata do processo. 
14.4. O  recurso contra decisão do  pregoeiro terá efeito suspensivo apenas para olotelitemsob 
recurso . 
14.5. Se não reconsiderar sua decisão, O Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado à 
consideração da Prefeitura Municipal, a qual proferirá no prazo  de 03  (três) dias úteis, decisão 
definitiva antes da homologação do procedimento. 
14.6. Não serão aceitos recursos enviados por fax ou emaile as razões só serão aceitas se enviadas 
por escrito, em original, e protocoladas na Prefeitura Municipal. 
14.7. O acolhimento do recurso pelo pregoeiro ou pela Prefeitura Municipal impoltará invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.8. Acatado(s) o(s)  recurso(s) pelo pregoeiro, não será procedida a  adjudicação do  objeto  à 
poss(\'el proponente vencedora. 
14.9. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto à licitante vencedora. 
14.10. A decisão em grau de recurso será definiti va e dela darseá conhecimento às interessadas, 
atral'és de comunicação por escrito, via fax ou emai!. 
14.11. Os  autos permanecerão com vista franqueada aos  interessados na  Sala de  Licit ação da 
Prefeitura. 

15, 
15.1. Até 02 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o ato convoca tório do pregão, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo 
de até 24 horas. 
15.1.1 Os pedidos de esclarecimento referentes ao processo  li citatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro até 03 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. 
15.2. Não serão reconhecidas impugnações do  Edital  por fax  ou email,  somente por escrito, em 
original, protocolados na Prefeitura Municipal, e dentro dos respectivos prazos legais. 
15.3. Acolhida a impugnação contra o Edital que implique em alteração do mesmo, capaz de afetar 
a fornlulaçào das propostas, será designada nova data para a realização do certame, quando será 
novamente publicado pelos mesmos meios inicialmente divulgados. 
15.4. A  impugnação deverá ser dirigida ao pregoeiro na sala de licitações da Prefeitura Muni cipal 
de CE)lTENÁRIOfTO . 
15.5. ,\  impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste pregão 
até o tránsito em julgado pertinente á decisão. 
15.6. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, o pregoeiro poderá, por 
iniciativa  própria ou  em  conseqüência  de  manifestação ou  solicitação  de  esclarecimento das 
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licit antes,  realizar modificações  nos  termos do  Edital  que não  influenciem na elaboração das 
propostas de preços. Estas modificações serão feitas mediante a emissão de errata, e será publicada 
no DIário Oficial do Estado do Tocantins. 

16. DOTAÇ:Ã  'NT  A 
16.1. As  despesas decorrentes da presente  li citação correrão com recursos oriundos do  Tesouro 
Municipal, consignad os no Orçamento de cada órgão participante. 

necessário. 
18.2. O  fornecedor convocado que  não  cumprir as obrigações estabelecidas no  Contrato estará 
sujeito ás sanções previstas neste Edital. 
18.3. Quando comprovada a hipótese acima descrita, a Prefeitura Municipal convocará obedecida a 
ordem de classificação, o próximo fornecedor registrado no SRP. 
18.4. O prazo para execução do serviço de manutenção corretiva, após a autorização da Contratante 
não poderá ser superior a 48 (quarenta e oito) horas, exceto em casos previamente comunicados à 
Contratante. 

19. DA...FISC4L1ZA  ÃO E G I A C .  ÃO 
19.1.0  gerenciamento e  a fi scalização da contratação decorrentes deste edital caberá ao servidor 
designado pelo Prefeitura Municipal que detenninará o que for necessário para regularizar faltas ou 
defeitos, nos tennos do art. 67 da Lei  Federal nO  8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu 
substituto legal. 
19.2. Fica reservado à  fi scalização o  direito  e  a autoridade  para resolver  todo  e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com o objeto 
licit ado, desde que não acarrete ônus para o Prefeitura Municipal ou modificação na contratação. 
19.3. As decisões que ultrapassarem a competência do  fi scal  do Prefeitura Municipal deverão ser 
solicitadas  formalmente pelo  Fornecedor Registrado à  autoridade administrati va  imediatamente 
superior ao fi scal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
19.4. O Fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verifi cação e 
controle a serem adotados pela fi scalização, obrigandose a fornecerlhe todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao desenvolvimento de suas atividades. 
19.5. A existência e a atuação da fi scalização em nada restringem a responsabilidade única, integral 
e exclusiva  do  Fornecedor Registrado, no  que concerne ao objeto  da respectiva contratação,  às 
impli cações próximas e remotas  perante a Prefeitura Municipal  ou perante terceiros,  do  mesmo  /, 
modo que a ocorrência de  irregularidade decorrentes da execução contratual não impli ca em 
responsabilidada Prefeitura Municipal  ou de seus prepostos, devendo,  ainda,  o Fornecedor, sem 
prejuízo  das penalidades previstas, proceder ao  ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e 
imputados às falhas em suas atividades. 
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20. DAS Q1lli,IGA<  ES'DO""FO  NECED.O 
20.1. São obrigações do licitante fornecedor: 
a) assinar o Contrato;  
b)  não  subcontratar o  objeto da presente licitação  sem o  consentimento prévio  da  Prefeitura  
Municipal, o qual, caso haja, será dado por escrito;  
b.l)  a  adjudicatária responde, solidariamente,  pelos atos  praticados pela  firma  subcontratada,  
relacionados com o objeto deste edital;  
c)  promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta  em  
vistn das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;  
d)  retirar  as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no  endereço acima  
descrito, inclusive nos feriados, este quando necessário e previamente solicitado;  
e) aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art 65, § 1° da  
Lei  Federal nO 8.666/93;  
f)  proceder à prestação dos serviços, objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos  
anexos deste Edital;  
g)  credenciar junto  à  Prefeitura Municipal  funcionário(s)  que atenderá(ão) às  solicitações dos  
serviços objeto deste pregão;  
h) cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

õ o  OR ' . 
21.1. São obrigações do órgão gerenciador:  
a) efe tuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Contrato;  
b)  designar  o(s)  gestor( es)  de  contrato,  dentre  os  servidores  lotados  no  Departamento  
Administrativo,  para acompanhar e fiscalizar a execução contratual e para atestar o  recebimento  
dos serviços, conforme definido do presente edital;  
c) reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso  
ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, desde  
que não acarrete ônus para a Prefeitura Municipal ou modificação no contrato;  
d) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;  
e) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado Contrato.  

o  " 

22.1. Nos termos do Anexo 11. 

ES,  'TO 
23.1. E  concedido um  prazo de  05  (cinco)  dias, contados da  data da protocolização da Nota 
FiscallFatura  perante esta Prefeitura Municipal,  para conferência e  aprovação do  recebimento 
defini ti vo do objeto deste Edital. 
23.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital e 
comprovada a manutenção das exigências da habilitação, o pagamento será efetuado mensalmente, 
confOlme contrato, depósitados diretamente em conta corrente da vencedora, contado da data dou 
atesto de conformidade da nota fiscal. 
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23,3. l\ a ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado 
no sllbitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
23.4. Para a efetivação do  pagamento, a  licitante vencedora deverá apresentar sua regularidade  
mediante prova de regularidade relativa à Seguridade Social (fNSS), Fundo de Garantia por Tempo  
de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho.  
23,5. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor da ata.  
23.6. Fica assegurado o  restabelecimento do  equilíbrio econômicofmanceiro inicial  da ata, na 
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

24,  __ ___ __ 
24:1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato objeto da  erros de execução, mora na 
execução dos serviços, a contratante aplicará, as seguintes sanções: 
a)advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 
b)multa. nos seguintes termos: 
b,I)  multa  moratória de  I %  (um  por  cento) ao  dia,  por  dia  útil  que  exceder o(s)  prazo(s) 
indicado(s) no  subitem 18.4, sobre o  valor do  saldo não atendido, respeitados os  limites da Lei 
Civil ; 
b,2) multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o  valor da Nota de Empenho, nas 
demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal; 
c)  as  multas  moratórias  e  administrativas  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente ou 
individualmente, não impedindo que a Prefeitura Municipal rescinda, unilateralmente, o Contrato e 
aplique as demais sanções legais cabíveis; 
d)  '  multas  administrativas e  moratórias  aplicadas serão  descontadas dos  pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração à  CONTRATADA  ou,  ainda, quando for  O  caso, 
cobrada  judicialmente, em consonância com os parágrafos 2° e 3° do artigo 86 da Lei  Federal nO 
8.666/93 ; 
e) a aplicação de multas não elidirá O direito da defensoria de, face ao descumprimento do pactuado, 
rescindir, de pleno direito, o Contrato, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial,  sem prejuízo das demais cominações legais e  contratuais cabíveis,  assegurados o 
contraditório e  a ampla defesa. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na  Lei  nO 
8.666/93, com alterações, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 
I % (um por cento) do valor contratado, para cada evento; 
I)suspensão temporária de participar de  licitação e  impedimento  de  contratar com a Prefeitura 
Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração; 
g)declaração  de  inidoneidade para  licitar  e  contratar com  a  Administração Pública enquanto 
perd urarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 
da  perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
24.2. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito. 

26. DA ADJllDICA  r: 
•..

26.1.  .  adjudicação do  objeto  à  licitante  vencedora, feita  pelo  pregoeiro, ficará  sujelta ' 
homologação da Prefeitura Municipal. 
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26.2. Para fins de homologação, a proponente vencedora fica obrigada a apresentar nova proposta, 
adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, se for  o caso, no prazo de 02  (dois) dias 
úteis, contados da notificação realizada na sessão pública do Pregão. 

27.  G.ERAI""S;?;..___.. _  ...__.... 
27.1. Efacultada ao pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a  inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
27.2. Fica  assegurado a  Prefeitura Municipal,  mediante justificativa motivada, o  direito  de,  a 
qualquer tempo, e no interesse da Administração, revogar a presente  licitação no todo ou em parte. 
27.3.  As  proponentes são responsáveis pela  fidelidade e  legitimidade  das  informações e  dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
27.4. Após a finali zação da fase de lances não caberá desistência da proposta. 
27.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora li citado, 
sem expressa anuência da Prefeitura Municipal O. 
27.6. Na contagem dos prazosestabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluirseá o dia do início 
e incluirseá o do  vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis de expediente da 
Prefeitura Municipal. 
27.7.  Nenhuma indenização será devida  as  licitantes  pela  elaboração e/ou  apresentação de 
documentação relativa ao presente Pregão. 
27.8. A  reunião de abertura da presente licitação poderá ser adiada ou transferida para outra data,  
mediante prévio aviso.  
27.9. No  julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que  
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho  
fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atríbuindoIhes validade e eficácia  para fins  
de habilitação e classificação.  
27.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da  
disputa entre as  interessadas,  desde que  não  comprometam o  interesse  da  Administração, o  
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
27.11. Qualquer modificação no  Edital  exige divulgação pela mesma forma que se deu o  texto  
original,  reabrindose o  prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a  
alteração não afetar a formulação da proposta.  
27.12. O  desatendimento de  exigências  formais  não  essenciais não  importará afastamento da  
licitante,  desde que seja possível a aferição da sua qualificação e  a exata compreensão da sua  
proposta.  
27.13.  Exigências  formais  não  essenciais são  aquelas cujo  descumprimento não  acarrete 
irregularidade no procedimento, em termos processuais, bem como, não importem em vantagem a 
um ou mais licitantes em detrimento das demais. 
27.14. O FORNECEDOR REGISTRADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições da licitação,  .  ' 
acréscimos ou supressões devidamente justificadas, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 65:  ' , IÍ 
Lei  nO 8.666/93.  / 
27.15.A Administração poderá,  até a emissão da Ordem de Serviço ou  da Nota  de  Empenho, "  .  
inabilitar licitante, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem  
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prejuízo de outras sanções cabíveis, se víer a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica e 
econômicofinanceira e  a regularidade fiscal  da licitante. Neste caso, o  pregoeiro convocará as 
licitantes  remanescentes, na  ordem  de  classificação, restabelecendo a  sessão para  negociar 
diretamente com  a  proponente melhor  classificada e  posterior  abertura do  seu  envelope 
"Documentos de Habilitação", sendo declarada vencedora e  a ela será adjudicado o objeto deste 
Pregão, podendo apresentar o(s)  documento(s) que vencer(em) seu prazo de  validade após o 
julgamento da licitação. 
27.16. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
27.17. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências editalícias ou 
contrariar qualquer de seus dispositivos e Anexos, o pregoeiro considerará a proponente inabilitada, 
em qualquer fase do processo. 
27.18. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da proponente. 
As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 
superior a 60 (sessenta) dias. 
27.19. É permitido a qualquer licitante o  conhecimento dos termos do contrato e do  respectivo 
processo licitatório  e,  a  qualquer interessado, a obtenção de  cópia, mediante o  pagamento dos 
emolumentos devidos, conforme art. 63 da Lei, 8.666/1 993. 
27.20. É de responsabilidade da licitante o acomparihamento do processo até a data da realização da 
sessão pública de abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação". 
27.21. Qualquer  pedido de esclarecimento em  relação a eventuais dúvidas na  interpretação do 
presente Edital  e seus  deverá ser encaminhado, por escrito, ao pregoeiro, na Prefeitura 
Municipal de CENTENARIO/TO no endereço acima especificado, ou por meio do Fone/Fax: (63) 
34655 I 08 . 
27.22. O  Setor de Controle Intemoé o  responsável pela fiscalização do  contrato objeto dessa 
licitação. 
27.23. Os casos omissos serão submetidos a parecer jurídico da Assessoria Juridica deste Órgão. 
27.24. Para dirimir  as questões relativas ao presente Edital, elegese como foro  competente o de 
CENTENARIO/TO, com exclusão de qualquer 

CENTENÁRIO/TO, 28 dejulho de 20  .   / 

lIe Si .' ério 
sta 

SNetiO CO 

. tO 
/ 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Declaro  para  os  devidos  fins  licitatórios  do  Pregão  Presencial  n.O  __/2015  que  a 

empresa .......................... .., inscrita no CNPJ (M .F.) sob o nO................... .. ........... .. .. , possui todos os 

requisitos  exigidos  para  habilitação,  quanto  às  condições de  qualificação  jurídica,  técnica, 

econômicofinanceira e  regularidade fiscal,  DECLARANDO  ,ainda, estar  ciente  que a  falta  de 

atendimento a  qualquer exigência para  habilitação constante do  Edital  ensejará apli cação de 

penalidade à declarante. 

J / 
Local, data 

Assinatura 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

A finalidade do presente processo licitatório, é selecionar pessoa física e/ou jurídica para 
prestações de serviços de locação mensal de veículos, típo Kombi (perua), ano não 
inferior a 2008, visando o atendimento de alunos das Escolas Municipais do Ensino 
Fundamental , zona rural do Município de Centenário-TO, de acordo com a necessidade 
da Secretaria Municipal de Educação, para o fechamento do Calendário Escolar 2015. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRiÇÃO DOS SERViÇOS VALOR 
INITÁRIO 

001 12.000 KM 

Execução dos serviços de 
Locação mensalde veículos, 
tipo Kombi (perua), ano não 
inferior a 2008, visando o 
atendimento de alunos das 
Escolas Municipais do 
Ensino Fundamental, zona 
rural do Município de 
Centenário-TO, de acordo 
com a necessidade da 
Secretaria Municipal de 
Educação, para o 
fechamento do Calendário 
Escolar 2015. 

002 18.800 KM Execução dos serviços de 
Locação mensalde veículos, 
tipo Kombi (perua), ano não 
inferior a 2008, visando o 
atendimento de alunos das 
Escolas Municipais do 
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Ensino Fundamental , zona 
rural do Município de 
Centenário-TO, de acordo 
com a necessidade da 
Secretaria Municipal de 
Educação, para o 
fechamento do Calendário 
Escolar 2015. 

Execução dos serviços de 
Locação mensalde veículos, 
tipo Kombi (perua), ano não 
inferior a 2008, visando o 
atendimento de alunos das 
Escolas Municipais do 
Ensino Fundamental, zona 
rural do Município de 
Centenário-TO, de acordo 
com a necessidade da 
Secretaria Municipal de 
Educação, para o 
fechamento do Calendário 
Escolar 2015. 

003 15.000 KM 

'--_ .. _ _ _ --'-_ _ ---'-_ _ _ _ _ ____ _ _ -"-____-l 

2. DAS JUSTIFICATIVAS 
2.1. Faz se necessário á contratação de pessoa física e/ou jurídica para prestar 

serviços em consonáncia com a Secretaria de Municipal Educação de 
Centenário-TO, visando o atendimento de alunos das Escolas Municipais do 
Ensino Fundamental , zona rural do Município. 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

3.1. Da contratação dos serviços acima descriminados, serão 03 (três) veículos , 
com capacidade de transportar entre 08 (oito) a 11 (onze) passageiros. 
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3.2. Para a rota 01, o veiculo percorrera em media 120 (cento e vinte) 
quilômetros diários. Para a rota 02, o veiculo percorrera em media 188 (cento e 
oitenta e oito) quilômetros diários. Para a rota 03, o veículo percorrera em media 150 
(cento e cinquenta) quilômetros diários . 
3.3. Os veiculos deverão apresentar obrigatoriamente:  
a) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo.  
b) Cinto de segurança em numero a lotação .  
c) Outros requisitos e equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN  
3.4. Os condutores dos veículos que conduzirão os alunos deverão:  
a) Ser habilitado na categoria "O"  
b) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravissima , ou ser reincidente em  

infrações medias durante os últimos doze meses. 
3.5. Será de inteira responsabilidade do contratado despesas com motoristas, 
peças e serviços e outras necessárias a execução do contrato. 
3.6. O motorista devera ser apresentado a Secretaria Municipal de Educação, 
podendo o mesmo ser rejeitado, caso seja inidôneo para trabalhar com crianças e 
adolescente, ou ainda possuir ca ráter suspeito. 

4. PRAZO 

4.1 O prazo de execução dos serviços objeto desta Licitação será até o fechamento do calendário 
escolar, exercício de 2015. 

4.2 Os contratos poderão ser alterados e/ou prorrogados para mais oumenos conforme necessidade e 
conveniência do poder público mediante justificativa da Secretaria Municipa de Educação, visando 
atender, por  exemplo, alterações do  calendário escolar, greves,  aumento dos dias letivos,  entre 
oustros na dorma do art. 57, II  da Lei 8666/93. 

5. CONDIÇÕES 

5.1  Os veículos locados deverão atender aos seguintes itens que já estão inclusos no  valor da 
proposta apresentada pela empresa: 

a) Seguro lOtai, inclusive com terceiros;  
b) devidamente li cenciados;  
c) equipamentos obrigatórios, segundo o Código de Trânsito Brasileiro;  
d) perfeito estado de higiêne.  
e)  em todas ocorrências, avarias, acidentes, furto,  roubo ou  incêndio, os veículos deverão ser  
substituídos por outro do mesmo nível;  
f)  manter um esquema 24 (vinte e quatro) horas de socorro mecânico, próprio ou conveniado com  
combertura para todo o Brasil;  
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g) motorista; 
h) combustível; 
i)  Todos os veículos deverão está disponíveis no local de saída pelo menos O1 (uma) hora antes do 
horário previsto, com motorista, fardado, devidamente identificado, portando habilitação adequada 

e apólices de seguro total, incluindo: 
i I) Seguro com cobertura total contra colisão, incêndio, roubo e furto; 
i2) Seouro com cobertura contra terceiros e danos materiais; 

. " 
i3) Seguro com cobertura contra passageiros (danos) pessoais;  
i4)  Seguro para danos  pessoais causados a  terceiros, a  passageiros ou  ocupantes, os  quais  
deverão cobrir especificamente os casos de morte, invalidez permanente  e despesas 
hospitalares decorrentes de acidentes com o veículo locado.  

j)  Na hipótese de acidentes ocorridos envolvendo qualquer um dos veículos locados, a Prefeitura 
eximese da responsabilidade, recaindo sobre a licitante vencedora a reparação dos prejuízos; 
h)  Responsabilizarse pelas despesas com combustível, alimentação e  estadia  dos profissionais 

(motoristas) 

6. PAGAMENTO 
6.3. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento defuutivo  do objeto deste Edital e 
comprovada a manutenção das exigências da habilitação, o pagamento será efetuado mensalmente, 
confolme contrato, depósitados diretamente em conta corrente da vencedora, contado da data do 
atesto de conformidade da nota fiscal. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7 .. 1 A CONTRATADA, no decorrer da execução do presente Contrato, obrigase a:  
7. 1.1.  atender prontamente em prazo não superior  ao  estipulado, exceto nos casos previamente 
comunicados; 
7.1.2. responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e  quaisquer outras que fo rem  devidos  e  referentes aos serviços 
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregaticio 
com a CONTRATANTE; 
7.1.3.  responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros em  razão  de  ação  ou  omissão, dolosa  ou  culposa,  sua  ou  dos  seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
7.1.4. manter, durante a execução do Contrato,  todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
7. 1 5. absterse de  transferir  responsabilidades para terceiros, sejam fabricantes, técnicos  ou 
quaisquer outros, sem anuência da Contratante; 
7.1.6. observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais 
di reta e indiretamente aplicáveis ao objeto do Contrato; 
7.1 7. substituir  quaisquer produtos que não estejam dentro  do  padrão de  qualidade ou  que 
comprometa bom estado de conservação dos equipamentos da CONTRATANTE; 
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7.1.8. prestar as infonnações e  os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, no  prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis; 
7.1.9. cumprir o disposto neste Tenno de Referência. 
8 DOTAÇÃO ORÇAMENTARlA 

Elemento: 3.3.90.36 ou 3.3.90.39 Manutenção dos Serviços do Fundeb 40%. 

9 DO FORNECIMENTO, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA. 

9.1   O objeto deverá ser prestado confonne as especificações mínimas exigidas, mencionadas, 
no item  I deste tenno. 

OBS: DEMAIS INFORMAÇÕES COM RELAÇÃO À DESCRIMINAÇÃO TEL: (63) 3420
1119 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
J0.1. O CONTRATANTE, no decorrer da execução do presente Contrato, obrigase a:  
10.1.1. proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,  
inclusive, pennitir o  li vre acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA  
em suas dependências, desde que devidamente identificados;  
10.1.2. assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação dos serviços e  
promover os pagamentos dentro dos prazos convencionados; 
10.1.3. atestar e  liquidar  a Nota Fiscal  fatura correspondente ao  serviço  executado, através de  
Ordem Bancária;  
10. J.4. observar as  leis,  decretos, regulamentos,  portarias e  demais nonnas legais, direta  e  
indiretamente aplicáveis ao Contrato;  

11. EXIGÊNCIA FUNDAMENTAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
As empresas que vierem participar do certame li citatório para atender ao objeto deste Termo de  
Referência deverão possuir aporte técnico que proporcione reais garantias dos serviços executados,  
util izandose  para  tal,  de  materiais, equipamentos, ferramentas e  mão  de  obra  qualificada  
tecnicamente.  
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA 

Pela presente, declaramos, para podermos usufruir das prerrogativas legais, sob as penas da lei  e 

para os fins requeridos no Inciso VII,  do artigo 4°, da Lei Federal nO  10.520/2002, que esta empresa 

é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da  legislação vigente,  que não há 

nenhum dos impedimentos previsto  nos incisos do  § 4°,  do  ru1igo  3°,  da Lei  Complementar nO 

123/06, e que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

Local e data 

(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO IV 

MODELO DAS PROPOSTAS 

Proposta que faz  a  empresa _ _______________ inscrita  no  CNPJ/CGC 
(MF)  nO  _  ____________,  estabelecida  no(a) 

para atendimento do  objeto  destinado ao 
fundo  Municipal  de  Assistência Social,  em  conformidade com  o  Edital  de  PREGÃO 
PRESENCIAL nO  /2015. 

Para tanto, oferecemos os valores que é o de nosso interesse e em conformidade com as descrições 
do serviço estabelecidos e especificados Termo de Referência ANEXO 11: 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR VALOR 
DOS SERVIÇOS UNITÁRIO MENSAL 

A  va lidade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da  
proposta, observado o disposto no capuf e parágrafo único do art. 110 da Lei nO 8.666/93.  

Infonnamos, por oportuno, que com nossos preços orçado a ser aprovado pelo Pregoeiro terá que  
ser próximo ao valor médio dentre os oferecidos na praça entre as concorrentes equivalentes em  
estrutura comercial e que também estão incluídas todas as despesas que incidam ou  venham a  
incidir com a prestação do serviço, tais como, impostos, taxas, encargos, bem como todos os custos  
diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado.  

Os dados da nossa empresa são:  

a) Razão Social: ___  ____  _____________________  

b) CGC (MF) nO: _____  ___  ___  Insc. Estadual nO.: _______ _  
c) Endereço: _  _  ________________  ________  
d) fone/Fax: _ __________  _  _  Email: _______  _  
e) Cidade:  Estado:  CEP:_  _______  
f) Banco: ___ ____ Agência nO:  Conta nO:._ ______  _  _  

Declaramos, para todos os fins, que a execução do serviço iniciarseá a partir do recebimento da  
Ordem de Serviço, de forma contínua e ininterrupta, de acordo com as especificações definas nesta  
proposta e respeitando o estabelecido em Edital e seus Anexos.  

Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em  
causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas em Edital e seus Anexos.  
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Local e data,  de ____  _  _  de _  _  _ 

Assinatura e carim bo 
(representante legal) 
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ANEXO V 

MINUTA  DO CONTRATO 

CONTRATO N'_2015 
PREGÃO PRESENCIAL N°  /2015 
VALIDADE:  12 (doze)meses 

Pelo  presente instrumento, e na melhor forma de direito, de um lado, como CONTRATANTE, o 
XXXXXXXXX  DE CENTENÁRlOTO, com sede na XXXXXXXXX,  inscrita no CNPJ sob o n' 
XXXXXXXXXX,  através do(a)XXXXXXXXX,  (nacionalidade), (estado civil),  (profissão), 
residente  e  domiciliado(a)  nesta  cidade  de  CentenárioTO,  inscrita  no  CPF  sob  o 
n'XXXXXX XXX XXX ,  doravante denominada CONTRATANTE,  e  de  outro  ladoa empresa 
XXXXX XXXXX ,  doravante  denominada  CONTRATADA,  com  endereço  na 
XXXXXXXXXXXX,  devidamente inscrita no CNPJ sob o n°  XXXXXXX,  representada por seu 
(sócio/administrador/proprietário/procurador),XXXXXXXXXX ,residente na XXXXXXXXXXXX, 
inscrita no CPF nO  XXXXXXXXXXXXX,  ajustam o presente contrato, nos termos das Leis nO 
8.666/93, nO  8.883/97 e  suas alterações,  Lei  10.520/02, de acordo com os  termos do  Processo 
Lici tatório,  na modalidade de Pregão Presencial  n°  _  /2015, que fazem parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, juntamente com a proposta apresentada pela Contratada 
datada de  XXlXXfXXXX, ficando, porém, ressalvadas como não  transcritas as condições nela 
estipuladas que contrariem as disposições deste CONTRA TO, que se regerá também pelas cláusulas 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO: 

1.1.  Este contrato tem por  objeto a prestação de serviços de Locação mensal de veículos, tipo 
Kombi  (perua), ano não  inferior  a  2008, visando o  atendimento de  alunos das Escolas 
Municipais do Ensino Fundamental, zona rural do Município de CentenárioTO, de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, para o fechamento do Calendário 
Escolar 2015. 

CLÁUSULA SEGUNDA  DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

2.1.  A  modalidade de que  trata este Contrato é  a da LOCAÇÃO  IMEDIATA  sob o  regime de 
FORNECIMENTO por preço unitário .. 

CLÁUSULA TERCEIRA  DO PREÇO:  ...J!J. 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os seguintes preços por lote ( introduzir a proposta),  o ' 

conforme proposta apresentada em sessão de Licitação.  \ 
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§ 1°: O valor estimado do presente contrato é de R$ .... , ....(.. ................ ).  
§ 2:  A Contratante pagará a Contratada o preço a que alude esta cláusula até o trigésimo dia após a  
emissão da Nota Fiscal,  mediante a apresentação da mesma, com o  devido atesto do  servidor  
responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços. O pagamento será efetuado mediante  
crédito em conta corrente da adjudicatária, por ordem bancária, até quando deveril.o ser mantidas as  
mesmas condições iniciais de habilitação.  
§ 3°:  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  
obrigação ftnanceira decorrente de  penalidade ou  inadimplência, sem que  isso  gere direito  a  
reajustamento de preços ou a atualização ftnanceira.  
§  .j ' : As  faturas  referentes aos  serviços  executados serão  encaminhadas à  Divisão  de  
Administração,  responsável pelo acompanhamento dos serviços, para as providências relativas à  
conferência e veriftcação da execução do serviço e, em seguida, para o Secretário de Finanças, para  
a liquidação e respectivo pagamento.  
§ 5°:  O pagamento somente será efetuado se forem apresentados os originais, e entregues as cópias  
das Guias de Recolhimento das Obrigações Sociais (INSS e FGTS), relativas ao mês a que se refere  
o pagamento.  
§  6°:  A  nota fiscal/fatura deve vir  acompanhada do  demonstrativo evidenciando a composição  
detalhada dos preços (unitário e  lOtai),  bem como a  descrição completa do  objeto contratual  
entregue.  
§ 7°: Nos casos em que o serviço excedente ultrapassar o preço ftnal contratado, este será objeto de  
teimo aditivo, devidamente homologado pela CONTRATANTE, obedecido o limite estabelecido no  
§ IOdo art. 65 da Lei nO 8.666/93.;  

CLÁUSULA QUARTA  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS: 

4.1 .  . Após o prazo de conferência e aprovação do  recebimento deftnitivo do objeto deste Edital e  
comprovada a manutenção das exigências da habilitação, o pagamento será efetuado mensalmente,  
deru, itados  diretamente em  conta  corrente  da  vencedora, contado  da  data  do  atesto  de  
conúmnidade da nota fiscal..  

4.2. Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura devida, a  
ser revisto e aprovado pela Contratante.  

4.,. A  liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o  estabelecido na Lei  nO  4.320/64  e as  
Iterações posteriores, e as disposições contidas na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.  

CLÁUSULA QUINTA  DO PRAZO DE INiCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

5.1.  O presente contrato terá vigência de até 12  (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura e poderá ser  a critério do órgão  e de acordo com o Art.  57 da Lei 
8.666/93 e suas alteraçoes postenores: com valIdade e eftcacla legal apos a publicação do  seu  y
extrato do contrato, tendo InICIO  e vencimento em dia de expediente, devendose excluir o primeiro 
e incluir o último. 
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CLÁUSULA SEXTA  DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO (S) 

6.1 Os serviços deverão ser  executados nos prazos e condições estabelecidos de acordo com o 
Tenno de Referência (anexo I)  do Edital.  
§ i 0: A CONTRATADA deverá efetuar as montagens e desmontagens de aco rdo com a solicitação  
da  CONTRATANTE,  em  qualquer horário  e  dia  da  semana, inclusive sábados, domingos e  

feriados.  
§ 2°: O objeto deverá ser instalado no local a ser indicado pela CONTRATANTE.  
§ ]0 :  Durante todo o  período de realização do evento, a CONTRATADA  deverá disponibilizar  
equipe técnica portando as devidas ferramentas e materiais necessários à realização do serviço para  
solucionar todo e qualquer problema que possa surgir;  
§  4°:  Executado este  instrumento pela  CONTRATADA,  seu  objeto  será  recebido  pelo  
CONTRATANTE em caráter provisório ou definitivo, na forma dos artigos 73,  74, 75 e 76 da Lei  
nO 8.666/93.  

CLÁUSULA SÉTIMA  DAS FONTES DE RECURSOS: 

7.1 . As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos 
consignados no  Orçamento Geral do  Município,  para o  exercício de 2015 ,  a cargo do  Fundo 
Municipal de Assistência Social, cuja disponibilidades orçamentárias encontramse nos seguintes 
Quadros de Detalhamento de Despesas: 
OI   nO 08.244.0125.2.035, elemento 3.3 .90.39, ficha 0271. 

7.2. A(s) dotação(ões) poderá(ão) ser adaptada(s) para atender o exercício seguinte; 

CLÁUSULA OITAVA   DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

8.1. Compete à contratada: 

8.1 I. Pagar  todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
Contrato, especialmente quanto ao INSS, FGTS e ISS, como estabelecido na legíslação em vigor. 

8.1.2.  A  Contratada deverá registrar  as  ocorrências havidas durante a  execução do  presente 
Contrato, de tudo dando ciência à Contratante, respondendo integralmente por sua omissão. 

8.2. Compete a Contratante: 

8.2.1. Pagar à Contratada o preço estabelecido na cláusula terceira, nos termos deste Contrato; 

8.2.2. Designar servidores responsáveis pelo acompanhamento e  fiscalização da execução dos 
serVIços. 
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CL' USULA NONA  DAS PENALIDADES: 

9.1. Durante a execução do Contrato poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

9.1 ,I. Advertência; 

9.1.2. Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do contrato; 

9.1 J. Suspensão para contratar com a Administração; 

9.1.4. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública; 

9.1.5. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso. As  multas serão calculadas pelo 
valor total do contrato. 

CLAUSULA  DÉCIMA  DA RESCISÃO 

10.1.  A  Contratante poderá declarar rescindido este  instrumento, independente de  qualquer 
procedimento judicial  ou  extrajudicial,  sem que  assista à  Contratada o  direito  a  qualquer 
indenização nos seguintes casos: 

10.1.1. Inexecução total ou parcial, ensejando as consequências contratuais e as previstas em Lei; 

10.1.2. Não  cumprimento ou  cumprimento irregular de  cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

10.1.3. Atraso injustificado na entrega das mercadorias; 

10. I A. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do Contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
no Edital e no Contrato; 

10.1.5. Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

1 ü.l ,6. Decretação de falência ou instauração de insolvência civi l ou dissolução da sociedade; 

10, 1.7.  Razões de  interesse público, de  alta  relevância e  amplo  conhecimento, justificados e 
dctem1inados pela Prefeita Municipal,  exaradas no  processo administrativo a  que se refere o 
Contrato.  .-4 
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10.1.8. A suspensão da entrega do(s) objeto(s) por parte da Contratada, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em casos de calamidade pública, grave perturbação da ordem tnterna ou 

guerra; 

10.1.9. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Contratante, decorrentes 
das mercadorias entregues, salvo em caso de  calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra; 

10.1.10. A  ocorrência de caso fortuito  ou força maior, regularmente comprovada,  impeditiva da 
execução do Contrato; 

10.2  A Contratante  poderá ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o  contrato por 
conveniência administrativa fundamentada, recebendo a  Contratada,  neste caso,  os  valores 
correspondentes às mercadorias já entregues até a data da rescisão. 

10.3. A rescisão do contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o presente nos artigos 
79 e 80 da Lei nO 8.666/97. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DOS RECURSOS: 

II  .1. Os recursos, representações e pedidos de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos  
do art. 109, da Lei nO 8.666/93 e alterações posteriores.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DO ACOMPANHAl\llENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A  execução do  contrato será acompanhada por  servidor designado pelo contratante, que  
deverá atestar o  recebimento do(s) objeto(s) licitado,  sem o  que não será permitido qualquer  
pagamento, sendo designado um  servidor municipal  para  tal  fim,  ou  seja,  quanto ao  seu  
cumprimento e  regularidade, devendo ainda anotar todas as  ocorrências relacionadas com  a  
execução do presente, determinando o que for necessário à regularização dos problemas observados  
de acordo com o disposto nos artigos. 67, 68, 69 e 76 da Lei n° 8.666/93, sujeitandose a Contratada  
a todas as condições impostas neste contrato.  

CLAUSULA  DÉCIMA TERCEIRA  DAS OBRlGAÇÕES: 

13.1. Fica o Contatado obrigado de manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade  
COtn as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  
licitação.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO: 

Avenida Ulisses Guimarães, n0390, Centro, CEP 77.723000, Centenário  TO, Tel63 34201119,  
Email prefcentenario@gmail.com  
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14.1.  A  rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, 
reduzindo a termo no processo desde que haja conveniência para a Administração Pública. 

14.2.  O  órgão contratante se reserva no  direito  de não adquirir em sua totalidade os objetos 
licitados. 

14.2. Os casos omissos no presente contrato serão dirimidos pelo Edital e pela legislação própria em 
vigor, a Lei nO 8.666/93 e suas alterações, bem como a Lei  10.520/02. 

14 .3.  Fica eleito o Foro da Comarca de ltacajá/TO, para dirimir  qualquer dúvida ou contestação 
oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciandose expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

14.4. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03(três) vias de igual teor e forma, 
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

CentenárioTO, _de _  __ de 2015. 

Representado pelo(a) ____  _  _ 

CONTRATANTE 

Representada por XXXXXX:XXXX 

CONTRATADA 

Avenida Ulisses Guimarães, n0390, Centro, CEP 77.723000, Centenário  TO, Tel 63 34201119,  
Email prefcentenario@gmaiLcom  
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ANEXO VI  

DOCUMENTOS EXIGIDOS P ARA HABILITAÇÃO  

Pregão Presencial 020/2015 

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  CNPJ 

b)  Cópia da Carteira de Motorista 

c)  Alvará de licença. 

d)  Prova de Regularidade junto à Fazenda Municipal da sede da licitante; 

e)  Certificado de registro e licenciamento do veiculo;  

f) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;  

g)  Prova de Regularidade perante O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);  

h)  Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual;  

i)  Prova de Regularidade junto ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT), obtida em: w"w.tst.jus.br 
elo u w"tvw.csjt.jus.br; 

Avenida Ulisses Guimarães, n0390, Centro, CEP 77.723000, Centenário  TO, Tel 6334201119. 
Email prefcentenario@gmail.com  . 
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ANEXO VII 

TODAS AS EMPRESAS, CADASTRADAS OU NÃO, deverão apresentar as seguintes 

declarações: 

a) Declaração de que a empresa licitante cumpre plenamente o  inciso XXXIIl,  do artigo  7°, da 
Constituição Federal, na forma do art. 27, inciso V da Lei 8.666/93, conforme o modelo: 

DECLARAÇÃO 
(.Razão Sodal da LICITANTE)  , inscrita no CNP] sob o nO  , sediada à (endereço completo), 
declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII,  do artigo r da Constituição 
Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 27, inciso V, da Lei nO  8.666, de 21  de junho de 
1993,  que não  tem, em seu quadro de  empregados, menores de 18  anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos. 

Local e data,  de  de 2015. 

(nome e assinatura do declarante) 

b) Declaração da própria empresa que não existe em seu quadro de empregados servidores públicos 
da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do arl. 
9°, inciso 1II da Lei 8.666/93. 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social da LICITANTE)  ,  inscrita no  CNP]  sob o  n°  , sediada à  (endereço 

cOI1lllleto). declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso m, do artigo 9° da Lei  nO 
8.666, de 21  de junho de 1993, que não tem, em seu quadro de empregados, servidores públicos da 
contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 

Local e data,  de  de2015. 

(nome e assinatura do declarante) 

c) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art. 32 § 
2° da Lei  8.666/93, conforme o seguinte modelo:  , 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social da LICITANTE),  inscrita no  CNP] sob o  nO  ,  sediada à (endereço completo), 

declara, sob as penas da Lei,  que até a  presente data inexistem fatos  impeditivos para a sua 

Avenida Ulisses Guimarães, n0390, Centro, CEP 77.723000, Centenário  TO, Tel63 3420\119, 
Email prefcentenario@gmail.com 

I 
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habilitação no  Pregão Presencial nO 008/2015,  promovido pelo Fundo Municipal de Assistência 
Social, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data, _  de _  _____ de 20 15 . 

(nome e assinatura do declarante) 

Avenida Uli sses Guimarães, n0390, Centro, CEP 77.723000, Centenário  TO, Tel63 34201 119, 
Email prefcentenario@gmail.com 
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MEMORANDO  

Centenário - TO, 27 de julho de 2015. 

À 
Assessoria Jurídica 

Encaminhamos minuta do Edital referente Pregão 020/2015, para 
anál ise e parecer prévio dessa Assessoria Jurídica, objetivando 
Locação mensal de veículos, tipo Kombi (perua), ano não inferior a 
2008, visando o atendimento de alunos das Escolas Municipais do 
Ensino Fundamental , zona rural do Município de Centenário-TO, de 
acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, 
para o fechamento do Calendário Escolar 2015. 

Atenciosamente, 

Diego Henrique Silvério Costa  
Pregoeiro Oficial  



-, 
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A CI OADt CRES CE: COM A ESCOLHA CERTA 

ADM: 2013/2016 
PARECER JURíDICO 

Vieram os autos do Processo em referência para exame de legalidade no 

tocante as disposições do art. 38 da Lei n. 8.666/1993, cujo parecer segue exarado 

abaixo. 

Traia-se de licitação na modalidade Pregão Presencial, visando a locação 

mensal de veículos , tipo Kombi (perua) , ano não inferior a 2008, para o atendimento de 

--- alunos das Escolas do Ensino Fundamental, Zona Rural do Município de Centenário-TO, 

conforme especificações contídos em edital. 

Ao examinar a minuta do Edital e contrato em referência, denota-se que o 

mesmo respeitou os requisitos ditados pela Lei nO 10.520/2002, tanto a fase interna, 

quanto a fase externa; bem como a Lei nO 8.666/1993. 

Assim, em atenção ao art. 38 da Lei de Licitação, entendo que não há 

nenhum obstáculo para prosseguimento do presente Processo Licitatório, vez que 

satisfez as condicionantes exigidas nas normas em regência. 

Posto isso, opino pelo prosseguimento do certame. 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

Remeta-se aos autos para instância superior. 

Centenário , 28 de 

RENATO D  

OAB/TO 4296  

Av enida Uliss es Guimarães . sI no , centro. CentenàriofTO . Telefone: (63) 3420· , 119 
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PREFEIIURA MUNICIPAL DE CENTENARIO 

eXTRATO 00 EDITAL DE LlCIT AÇAO PUBLICA 

TIPO PREGÃO PRESENCIAL NI) 019,020, 021 E 02V2015 

A ch.éilln.se abertas as seguintes LIcitações NA MODALIDADE 

E PRE;CÀO ?RESENCIAL. que ocorrerão no Munlclplo de Centenário, 

l i  f\ " 019/2015 . objeto: Aqulslçao de material  odontológico. 
bl,lscando a e saúde bucal dos usuárioS da Unidade Básica 
de S", 1e- \olsiJndo o alcance das metas eSlabeleexlas pelo Mimste(1o 
do S:Jutlc: 

2J N"J 02012015 -objeto: LocaÇaO rrensal de vel culos, lipo Kombi 
(perLJaI_anoni'lQ lnferor a 2008, visando o alcndimenla dealunos oasEscolas 
tlUr.o:PB:s OOEnslno f undamenLal. ZDna ruraldo W.unici pio deCentenário-TO, 
de acordo com J r,fjcessidade da Secretaria Municipal de Educação. para 

o let:hamenlQ do Calendario Escolar 2015. 

3) W 02 v2 ,05  obJelo Locação mensal de 01 (....m' caminha0 

bil s.cul3flte cem capacidade mlruma de 12m3. pal a uansporte de cascalho 
 ... p8:a  d"s estradas vicina is r.ç. munlcipto de centenano . 

com pe'Ssoal e equ pamenl0s propnos. treinados e adequados. em regime 

dl! menor lT'enSiJ I. 

4) N 022/2015 - obJeto ' Locaçillo mensal O'e uma Camioneta 
ccarrote ;I aberta ano e mcxlelo a pat1J de 1995 e um Caminha0 Carrocena 

Aut!r!a tCI"'l mínima de 8 loneladas. 

S-arao ....ados OS s l.'imes hOrarlOS e datas  

1  .'20 ' 5  13hOO.do dos 10/08/2015'  

LIO;.lÇãD 1'2'012015 as 1 do dia 10/0812 015,  

1.JClt<lCãO 021  OI S, ás 15hOO. do O'ía 10/08/2015:  

022/20 ' 5 . .a s 16hOo, do dia 1010812015 :  

O s edllais serao disponibilizadOS no prédio da Prefeitura 

..m::lpaJ je Centenário - TO, s:tuado à Av. Ulisses Guimarães. 390. 

celltrO. C;P 1':.1Z3o00, onde ocarrcrM as sessôes de licitação . 

lei (831 3420-1119. 

C"nle-nário - TO, 27 de Julho ele 2015. 

lEGO HENRIQUE SILVERIQ COSTA 

Pregoeiro 

PP=FElTjJRA MUNfCIF).,l DE FÃ TlMA 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 

A P'rela fura '.4unlcjpal de Fátlma-TO t/ediante PreJoelro e 

equIpe de apoio desly rJàdo pelo DecrelO 004/2015 lorna publi CO para 
conheCIrr.enta dos 11"11i!(tlssados. que fará realizar na sede da Prefeitura 
r.ll.nCipal d'2 Fatin\a TO. 

PRESENC IA L W 020/20 15 cUJo objeto é Aqulslçao 
rf;: M.Jqu.·nanO-:'i\gricol-as pa ra auxJ...;Ir 8 0S pequenos produtores do nosso 

Lt ...r: ele; o F lllln ;1·TO. ue e acordO :om especificações e quanlldades 

":MCrlrranadtl.! n::. ..\r..ex o I - Termo d e. Kc(eréncia do edital. Com abertura 

das prt\'lsli;;iI pDfO Odia 12 de AgoSlo ás 9 00 h s. Edital e maiores 

(!-r-rO'1!r:3t'1 I,se à d ispoS!çao Junto a COrTlISS30 Permanente 

dê  07 30 as 11  30 hOras de segunda a sexta-feira , alravés 
dQ lcle!one (;)63) 335&-1337. 

!=j lJrniJ   TO. 28 de JulhO de 2015. 

"N I ONIO CARLOS DIAS SAMPAIO 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE GURUPI 

RETIFICAÇÃO DE MATER1A - GURUPI - TO 

O Secretãno IVrunicipal O'e Infraestrutura e o Ite tm c :) 
Deparlamento Municipal de Trânsito e Segurança de Gurupi - TO, Torna 
Público a RE TIF ICAÇÃOda matéria publicada no DlanoOncla l do Estado- TO, 
edição W 4.407. pàglna 43 de 03/0712015. intitulada CONVOCAÇ.li.O PARA 
ASSINAR O TERMO DE CONCESSÃO N' 039120 '5. ONDE SE TOlmo 
de Concess::to N 03912015. LEIA-SE' Termo de Concessão N" 00112015 
ONOE SE LÊ: CONTRATANTE' Secrelana Municipalde Infraes\(tJlurà a.l ravés 
do Departamento M\JnicJpal de Trânsito e Seg urarçü-OMTS lE IAS F 
CONTRATANTE Prefl!o llura' Municipal de Gurupl - TO com anuénoa da 
Secrelaria Municipal de InfraestrutLlni e do Oec:ttrtamcnlo MunICipal de 
TrãnSlto e Segurança - OMTS: ONDE SE  José Elias Atlux lEl?SE 
José Elias Attux e Cal los AJberlo Araujo P intO Junior. G iHU)'J1 - Te 
28/07/2015. Gerson José de Oliveira e David Honr õqu p. 
Garcia (Diretor). 

AVISO OE 2' REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIA L 016(2015 - SRP  

A $ecretana MUI'llclpal de Cultura. por intermédiO da 
OfiCIai. toma público a 2 Republicaç30 do PregA0 Presen CIai, IIpo menor 
Preço Por lIem. no dia 12 de agosto de 2D1 5 às 09h na sala de uc\:açõe s 
instalada na Av. Pará N 1210-A. centro CEp o 77403-0 10 . Gurupl-TO. 
Objeto Registro de preços para fu tura. evelllua l e parcelada prestaç::to de 
serviços de 'Burfet". Processo W f363/2015. Legis lação. Lei 1Q.520j Q"2 
Lei 123106. Decreto 1'.JO 7.892/2013 e subs idiarramenle Lei 8.665f93. O 
Editai e anexos serao disponibilizados elas 8h as 18h junto à CFl e via 
e-m ail. cplgurupi@hOtmaB,ccm. Gurupi - TO. 28 de julho de 201 5. Ym'l 'a 
Dourado Cabral - Pregoerra Oficiai. 

AV ISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N 003/2015  
PROCESSO N"886/20'5  

o Munlciplo de Gurupí. ESlado do Tocanllns lendo. como 
In terveniente o Municipal de Saude em conforme ade co.." a .. e
8.666/93, po'" lfl lerméd io o Presldenle aa CPL. PÚBUCO . tia 
realIza ra dia 5, às 09h. horário tocaI. a Concw rêncla ··l ' 
00312015. Tiço r.tenor Preço Valor Global. CWIO  objeto é a cOr'll.ralaçãode 
empresa para execuçao da obra de constf'J'çtt a de uma Ur.lcade B.aSJca de 
Saúde (UBS). O EdItaI e seus anexos poderao se r requendos oas Sh as 
16h. junto à CPL sito. Av. Pará esquina com a Rua 04. W 121o.A. Cenao. 
G\Jrupl - TO ou via e-mail: Gurupl - 10. 28 de 
julho de 2015. Milton C . Guerra - Presidente da Comissao Permanenle 
de liCItação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLlNDA 

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATI VO 002/2014. 
ObJeto. Revogação do processo admlnislrativo 02/2014 - RespectlvaITleme 
ao Conlra lo N!I 1512014 - Inexecuçao Con!ralUal 
Referenle. ContraIo de Rel'asse -
Estruturação da rede de servIços de proleçao SOCial baslca . Conslruçfio 
oe Centro de Rererencia de A sslslencia Soclal - C. 

REVOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATI VO 02/2014  
CONTRATO 15/2014  

Vistos etc. 

CONSIDERANDO que o Processo AdminiSTraI ';0 N° 
or-,g.nQu a TOl1l:!da de Preço 01/20 14. e. pcrconsegulnte o Contrato N" 
1512014. firmado com a empresa ENE CONS7RUTORA LTDA, Inicr\.a no 
CNPJ' 01,715.915/0001-46, nao fOI Iniciado Dor falta de aUlorizaçM do 
A  __ "' _  ______ _  A  . _  '  __ ,  _  _ __ ,, ___ t, _ __ .,___ ", _ __ •. _  _ •. _ "'_  N  _  ___ ._ '_ "' _
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DECLARAÇÃO 

Tendo em vista o atraso da sessão deste pregão, oriundo da duração das 

outras sessões de licitação que ocorreram no mesmo dia, caracterizando fato 

superveniente que impediu à realização da sessão pública deste pregão no 

horário previsto, e com fulcro no item 1.2, do Edital do Pregão 020/2015, a 

sessão foi adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 

horário anteriormente estabelecido, ou seja, 11 de agosto de 2015, às 14h. 

Centenàrio, 10 de agosto de 2015. 

ego He 

Pre90eiro. 
Oiego Henrique Silvério Costa  

Decreto n2 29/2015 
Pregoeiro  



CREDENCIAMENTO  

04'7 

Eu, VALDEIS NUNES GAMA, inscrita no CNPJ sob o nO 18.215.235/0001-08 
sediada à Fazenda Mato verde, s/n zona rural , cep: 77.723-000 , sendo único 
representante legal na licitação em referencia , podendo rubricar a 
documentação de habilitação e propostas, manifestar, prestar todos os 
esclarecimentos à  nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e 
recursos , ofertar lances verbais, enfim, praticar todos os atos necessários ao 
fiel cumprimento do presente credenciamento . 

Atenciosamente. 

Centenário, 10 de agosto de 2015. 

 
VALDEIS NUNES GAMA 

18.215.235/0001-08 



DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
OJO 

Declaro para os devidos fins licitatórios do Pregão Presencial nO 020/2015 que a 

empresa VALDEIS NUNES GAMA, pessoa juridica, com sede na cidade de 

Centenário, Estado do Tocantins, na Fazenda Mato Verde, zona rural, inscrita 

no CNPJ 18.215.238/0001-08, possui todos os requisitos exigidos para 

habilitação, quanto ás condições de qualificação jurídica , técnica, econômico-

financeira e regularidade fiscal , DECLARANDO, ainda, estar ciente que a falta de 

atendimento a qualquer exigência para habi litação constante do Edital ensejará 

apl icação de penalidade à declarante. 

Centenário, 10/08/20 15 

Assinatura 



04J  

..' 

rooc..GEllI ..... otlOCC 
a; !o80S1 

r""  1

....
NARCI SO  MARQUES  DA 
G ....... 

MU'Nr,S  G»U. ' 

•• to. R"un.r.d. : 

793"285248l 
TOQ2..1.::Z6,6805 

.• ..



,  ___ .........,  http://www.receita .faz.enda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagmo  

• Receita Federal 

030 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e. se houver qualquer divergência. providencie lunto á 
RFB a sua atualização cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

flVPJERO -DE fNSCRIÇAo COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATA DE 

1 ti. 215.238/0001-08 30/05/2013 

MATRIZ CADASTRAL 

I GAMA 91900506149 

I''lUlO OOESTPBELECIIY\EI-I TO DE FPoMTASlA) 

NUNE S TRANSPORTES 

1Cc:l1GO E DAATIVOAOE ECONÓMlCAPRII-IC IPAL 

49.24-8-00 - Transporte escolar 

Coeou:OQ::: !)EsçRIÇAo DAS ECONOMlCAS SECUNDAAIAS 

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças. municipal 
49. 30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças 
49.29-9-01 - Transporte rodovjário coleti vo de passageiros, sob regime de fretamento, munic ipal 

ICOOIGOE DtsCRH;.Ao OANATURE.Z.AJUR10ICA 

:213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

o  COI."W.e<TO 

I Ir l i 
MATO VERDE I 

ICf'"  !SAlRROfDlSTRrro 1 ' ·'l.IN ICIPIO  

. 77.7 23.000  ZONA RURAL CENTENARIQ TO I I I GD 
1,·.ll<J<EP ,,",.o"'CO 

(63) 34 20·1119  II  
, I 
ISi7LU;l.OCNlASIAJ..l.  I IDATADA SITUAÇKlOOASTRAI..  

ATIVA 30/05/201 3  

De srr C..mASTRPL I 
ESpeCIAl OATA OA ${TUA ç c"' I \ 

AproVddo pela Instrução Normativa RFB n' 1.470. de 30 de maio de 2014 .  

Emitido no dia 10/08/2015 ás 18:13:11 (data e hora de Página: 1/1  

Consulta aSA I Capital Social Voltar J 

___________________   

I dr:?  10,08/201 5 J  I , 



 

ESTADO DO TOCANTINS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTENARIO  

ESTADO DO TOCANTINS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO  

DEPTO.DEARRECADAÇÃO  

CERTIDÃO NEGATIVA  

Número da Certidão: 00191-1 
Contribuinte: VALDEIS NUNES GAMA 
CPF/CNPJ: 18.215.238/ 0001-08 
Inscrição Cadastral: 
Área do Terreno: 
Área Edificada: 
Inscrição Municipal: 00174  
Endereço: FAZENDA MATO VERDE, , QD., L T.. .  

Certifica-se para a finalidade especificada que o Econômico supra citado não possui débito nesta data, 
junto a fazenda pública municipal. 

Ressalva-se ao município o direito de cobrança posteriormente, mesmo no períOdO desta certidão, 
caso constatado algum débito. 

Esta certidão é válida da data de sua emissão até 31/ 12/ 2015, devidamente carimbada e assinada 
pelo responsável pela fazenda pública municipal. 

Finalidade: PARTICIPAÇÃO EM UCITAÇÃO 

Observações: 
: ,?  íd ' i11. ' ' .r:.- ,,;;(#;/0  v..t(/"i.<j' 

Emitido por: MARIA FEUX UMA NOLETO 

Centenário - TO, 10 de Agosto de 2015 
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CENTEtlÁAIO.__...,- ..... 

C:<:'T6nn nn Tnf"'APlJTIMC;: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  
ARRECADAÇÃO  

ALVARÁ DE LICENÇA  
Nos termos do Art. 67, do Capitulo IV do Código Tribulário Municipal- Lei n. 341/2013 de 23 de dezembro de 2013 concede-se o presente  
Alvará de Licença à Empresa a seguir identificada, para exercer suas atividades, enquanto satisfeitas as exigências da legislação em vigor:  

incrição Municipal: 00174  E NPJ/C PF: 18.215.238/000108 -
RaZãêi Social : VALDEIS NUNES GAMA 
r _ame Fantasia: NUNES TRANSPORTES 

--

FAZENDA MATOV EROE , 00., L 1., , RURAL I
F-NAE/Fiscal: Atividade Principal: TRANSPORTE ESCOLAR 
Atividade : Outros 

---- - ;] 
Inicio das Atividades: 30/05/2013 IHorário ge Atendimento: De segunda a sexta 06:00 às 11 :30 da manhã e das 13:00 às 17:00 -=i 
Responsável pela Empresa: __ 3 álidO até: 31/12/2015 

mitido em: 10 de Agosto de 2015 _ DUAM: 82556 --j 
)bs.: 

l isto que recolheu ap? a devid<l; de -

AFIXAR EM LOCAL VlslvEL 

o 
0 1 
( 
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05 3 

oi 1"1 5  

...., f 
E'O SEU SÊGjJRO "p'VAT , 

,  VI1JlSO .. 
AS COI'lDlyvES GERAIS DE COBERT.U R -, _ _ ...  __  0_-

---".. 
-" -- SAC DPVAl 0800 02:(1 



cidade 

Cartório 
de Pugmil/TO  

Ema ll fcaval·.anle ayahQO CO"' orlFone (63) 9977,861' I (63l 3397· ; ',13 

Ta E: h:'J e 

L.vro 000 
FI,  99!vs 
1" Traslado 

PROCURAÇÃO  PUBLICA  bastante que faz:  CLAUDIOMIRO  GONC.>'Vr,:SDE  AUiS I:i A. 

SAIBAM  es e :. :...  :le  
C... : · ' - (,io mês de : ",r:.o :t e 5r. a de 2 c.es " a  j 

J .', ':"occ::rtlr.s , nes:e C3::..I. A :l::::',  t=- er " .:'ic.e n.l:TI  

. . "'?"  ..  :  ':;:)me  OUTORGANTE:  CLAUDIOMIRO  GONCALVESDE  ALMEIDA.  
_ _ no  r O   

ja  ,:ôn:ei ra  de  identidade  5 0  'J   

.: =:'- re , :,e .:L..  Po.venida  Berna.::  o  S.ayão  s/r  Salr.:o  
.  __  ::o;::  Ma, em No va :-< 0 alâ ndl-TO . reconh '2c :do c omo o pc :: 
1 ;-,,- i=f'-l::>s -.:. r : ç; i :1é:: is ô  :: i  :r:  oe:1. 1 

ba !'é.3!' t: e  PROCURADOR:  VALDEIS  NUNES  GAMA, 

:1   ':: ista ,  i::scnto no CPF' ,,0 919 . :.C" . ) 6>,19 ,  portadoé  da 
identi dade  sob  o  fi.  o  658 . J57  SS?/  0 ,  na 

:::. ':::(lt, em 2er.t ená:-':"o - T 2 quem _ _:) \' 
:  .J.'.  dê repre ser: ta.:: c o utorg a nte -' c ==- .... .::,..õo::::s 

__ : :: -: S, .. :..vas , e 
:  l A .  S::GiJROS ,  INS?E':"Or.IJ..,  DE 

.  __  ... 
::asc:' .lna , c or b!'anca , p 2.aca ch assi 

. __  ... ,  :>  &33 ,  Cóo.  RENA VAN  1346 08097,  poae:1do  ainda  r eq'.ler e r, 
""S<;;" - .- , 2.':' :; t;:1Clane:-l :o, :ax as , r e c eber,  p assar ::e --.: :l.ocs , dar 

req.JE!"er  cert lcào  de  qualquer 
 ..:3  .:;.  .::ie::.is ra:; ões,  passar  reci bo,  :j a: e  c :.de  ... :: .'!"l e S:e 

e  :  r  odenco  ô.legar ,  e 
c .. .... ::êcessárl o , "1 unr. a :.- e 0 :-esent.-:3 :!:: doccment.o s , o 

0 

::':" Jic  por lod o  a  enf i m,  prat1 2":;! ::  t odos 
0-..=c :-3 à':.OS ao uffip2.0 e f iel desempenhe ·0 presente 

darã  per  e  vali c so ,  senno  bor 
cr3usadcs oela ve:' c u:.J , pade:ld o subs catelece r ':Ofl 

, IT :le  E ::o:r.o  assin v  d_ s s$  c  que  r;;:,u  :é, 
_ .,' __ __ r.5.:.!.....;me:i ... que , sendo-_ :,,: e et:1 vo z '.JL..,:o rg a , L ;:--. 

_ 'e ' Su , :':ET"-'E .;LVES , Es::revên:e , s ur s::n::"o  e 
' =.: " r' -::-:1, ;:<.::l ... =c, e ras::-: com s :. n ô::" que uSO .; 

AUTENTICAÇ A 
?ONF:RE COM! ORI9r' wl lLI(&/I . 
Em tést.  I  " 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: VALDEIS NUNES GAMA 91900506149 
CNPJ: 18.215.238/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certir,cado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributar ia s administ rado s pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN ). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se a situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada a verir,cação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 02/10/2014. 

Emitida as 12:01 :38 do dia 07/08/2015 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 03/02/2016. 

Código de controle da certidão: A95C.DC48 .DOOO.1ABE 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

A(s) asssinatura(s) abaixo garante(m) a autenticidade/validade deste documento.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - Assinatura Eletrônica

EVERARDO DE CARVALHO SOUSA

Cargo: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - Matricula: 243798

Código de Autenticação: 67437a133f9b9342f6c3bde1dbba3e92 - 28/07/2016 13:19:30

JUAREZ RODRIGUES SILVA

Cargo: TECNICO  DE CONTROLE EXTERNO - CONTROLE EXTERNO - Matricula: 234052

Código de Autenticação: 5103750b5ef0ce6f80c2892669f44f34 - 01/08/2016 12:12:45


